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LOCÀL lCoordenaçao Regional de Educação de Trindade.

Av. Coronel Gabriel Alves de Carvalho nol63 , Bairro Santuiirio, Trindade-GO

E-mail 52028496@seduc.so.eov.br (64) 3564- I 893/2358FONE

PROCESSO \'' 2020000060r0679

INTERESSADO

Convite n"001/2021

5106/2021

09 horas

ntrâtâção de êmpresa de engenharia parâ REFoRMA/AMpLIÁÇÃo ío colégio Estrdual Moyses pereira
xoto, no município de Anicuns-Go, conforme projetos, planilha orçamentária, Memt rial Descritivo e
nograma Físico-financeiro, que integram este edital, independente de transcriçâo

Menor preço, regime de erecuçâo empreitada por preço global

lho Escolar Moyses Psreira Peixoto

s

I
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co\vtTE N' 001/2021

O (A) Presidente da Comissâo de Licitação do Conselho Escolâr Moyses Pereira Peiroto. doravante denominada aperas Comissão, designada
pela Portâria n" 004 12021. de 1510612021. toma público aos interessados. que estará reunida às 09 horas do dia 25106/2021. na

Coordenação Regional de Trindade situada na Av. Coronel Gabriel Alves N' 163. Baino Santuário. Trindade-Go. a fitn de receber, abrir e
examinar Documentação e Propostas das EmpÍesas que pretendam participar do Convite no 001/2í121, processo n':
202000006010679, em epígrafe, do tipo Menor plggÉg!@ro plobal,

esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Lei F:deral n' 8.666, de
2l dejunho de 1993, Lei Complementar no l23,de l4 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei
Complementar n" 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n" I 55 de 27 de outubro de 2(116.

Na hipótese de não haver expediente na data acima Íica a presente licitaçâo, automaticamente, transferida para o prime.ro dia útil subsequente

àquele. na mesma hora e local, salvo por motilo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisivel

I. DO OBJETO

l. I Contrataçâo de empresa de engenharia para reforma e ampliaçào, no Colégio Estadual Moyses Pereira Pgixoto, no M rnicípio de Anicuns GO.

conforme Projetos,Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este editâI,
independente de transcrição.

1.2 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 06 (sgis) meses a contar da data da assinatura do contráo, ficando a eficácia
condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado DOE.

2 DAS CONDIÇÕES CERAIS

2.I Somente poderão panicipar do presente Convite Pessoa Jurídica, especializadas no ramo, legalmente constituídas. que satisfaçam as

condiçôes estabelecidas neste Edital.

2.2 A presente licitação ficaÍá a cargo da Comissão de Licitação. a qual competirá:

2.2. I Receber os envelopes documentaçào e propostasi

2.2.2 Examinar a documentação. habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do edital e eis peninentes ao

cename:

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas. observando os fatores do "C.itério de Julgamento", constantes do item 08 dçste instrumentoi

2.2.4 l,avrar ata circunstanciada a cada Í'ase do procedimento licitatório. relatando os fatos e decisões que vierem a :er tomadas.

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação:

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisôes proferidas pela Comissão, que neste caso, ao presidente do Conselllo Escolar.

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos p€íinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio de avitos da Comissão de

Licitação, na Prefeituri no Fórum, por pubiicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos os participant )s. e. Diário Oficial do

Estado - DOE. confoÍne o caso.

2.3 poderão. a Ç ério da Comissão. ser desconsidemdos enos ou omissões irrelevantes que não resultem em prejuilos para o entendimento da

pÍoposta e para o seujulgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes int€grantes e insepaniveis deste edital pam todos os efeitos

legais:

a) l'roieto Básico
b) Planilha orçamenláriâ:

ANEXO I .

ây

1

1.2.2 - A vigência do contrato por discricionariedade poderá ser alterada pela Comissão de Licitação de acordo com o vulto da obra. descrita no

"Cronograma Físico-Financeiro".
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c) CÍonograma Físico-Financeiro:
d) Memorial descritivo/especifi cações técnicas;
e) Detalhamento de encargos social e do BDI;
0 Projetos Executivos;
g) PaÍcela de maior relevância
h) ART'S

ANEXO II - Carta d€ Apresentação da Documentação (Modelo)
ANEXO lll - Declaração de Sujeição do Edital (Modelo)
ANEXO IV - CaÍa Apresentação Proposta (Modelo)
ANEXO V - Declaração de vistoria (Modelo)
ANEXO vl - Declaração de Parentesco (Modelo)
ANEXO VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)
ANEXO VIII - Minuta ConÍatual
ANEXO IX - Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos. encontram-so disponíveis ns Uíidâde Escola " junto à Comi§são

de Licitação/Coordenação Regionâ1.

3 DA PARTICIPAÇÃO

3.1 Somente poderão panicipar do presente Convite as Pessoas Jurídicas que atenderem a todas as exigências, inclusive qrlanto a documentação

requerida neste edital e aind4 que contiver no seu ramo de atividade" inserido no Contrato Social em vigor, devidamente r-gistÍado na Junta

Comercial, a laculdade paÍa exeçução do serviço, constante dos Anexos deste edital.

3.1.1 Somente poderão Darticipar dâ presente licitâcão Pessoa Jurídica oue comDrovarem obter na data dâ aDre§eÍ tâcão da oroDostâ.

capital soaiaúíniÍn0, ou Patrimônio Líouido correspondente â loyo ídez por cento) do valor total estimado no certame. Dor meio de

balanço Pâtrimonial do último exercício. atuâlizâdo e resistrado ía Junta ComerciâI. As sociedâdes recém constituÍdos Doderâo

participar do certame aprêsentando o bâlanco contábil de aberturâi

3.2 A participação na licitação importa total e irrest ta submissào dos proponentes às condições deste Edital

3.3 Nenhuma pessoa Íisic4 ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar maiS de um licitante

3.4 NÂO PODERÃO CONCORRf,R, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

3.4.1 pessoa Juridica Concordatiiria ou em processo de falência. sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidaçâo;

3.4-2 pessoa Juridica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar çom a Secretariâ le Estado da

Educação, pelo prazo ãe até 02 (doisl anos. Este veto oconerá em qualquer uma das fases desta licitação'

3.4.3 pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual orL Municipal enquanto

perdurarem os motivoi determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a pró pria autoridf: 11t, , n'
aplicou a penalidarle. c ircunstância q ue suj eitará o responsável. caso participe nesta condiçào. à pena prev ista no art- 97. F aragrato ú n r co da Lel g:J
* 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa Íisica ou pessoajurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou sejq Pessoa Ju dica

consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor do projeto seja sócio, dirigente ou resr"".rr", l[",,:t":'::Ttt"[tJtit;§

$nil'i'l- S '
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3.4.5 Pessoa Juridica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou dl qual o autor do projeto

seja dirigente. gerente, acionista ou detentor de mais de 570 (cinco por cento) do capital com dirçito a voto ou controladcr, responsável técnico ou

subcontratado.

3.4.6 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitü junto ao CADFOR - Cadastro de Fomeçedor da SUPRILOC - Superintendência de

Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás SEADI

3.4.7 Pessoa Juridica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.8 Pessoa Jurídiça que não atenda as exigências deste Edital

3.4.9 pessoa Juridica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos lll e IV, da Lei Federal n" 8.66ó193:

3.4.10 pessoa JurÍdica que tendo Çonstruido obras ou prestado serviços paJa a SecretaÍia da Educação, não demonstrem situação regular para

com a Seguridade sociai e ao Fundo de Carantia por iempo de Serviço ÍrG'Í S no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa ffsica ou juridica poderá representar mais de uma Íirma na presente licitação. Caso ocorra- serão as respectivas licitantes

3.6 E facultado a licitalte a presença do diretor. sócio ou representante legal na sessào de abertura do presente convilg não excluindo, porém' a

exigência d€ apresentação do documento constante do item 05 - Da Documentaçào/Habilitação, deste edital.

inabilitadas.

3.7 Somente t€rá o direito de usar a palavra. rubricar a documentação e propostas. apÍesentar Ieclamações ou recursos e assinal atas' o

representante legal da Pessoa Juridica. comprovadamente constituído.

3.g No caso de paÍticipação da pessoa Juridica matriz. toda documentação exigida será a ela relativa. nào sendo aceito lenhum documento

rcl'crcntc à filial

"Conselho EscolIr MoYses

PeÍeirâ Pcixoto - (IOMISSÃo
DN LICI'TAÇÃo.(JONVITE

N'001/2021"

3.g euando da participaçào de pessoa Jurídica filial em nome próprio. somente será aceita se expressamente autorizada pela matria salvo por

à"t"àinuçao 
"itututâria, 

que também deverá ser comprovada. Neite caso, toda documentação exigida constante do iteÍ1 05 - Da

lrocumentaçâo, deste edital, deverá ser referente à filial (exceto as certidôes que por lei são emitidas apenas para a malriz)'

3.l0 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia hoÍii{io e local de aberruÍa desta licitaçâo. mencionâdos no pÍeâmbulo do edital. à

comissão de Licitaçào, a documentação e proposta exigidas neste instrumento. em invólucros separados e lacrados' settdo o primeiro com o

,Jiiiriã: ôbãÜúílrreCÀo" . o ,"gur,ão io* o su'btitulo "PRoPoSTA", contendo em suas partes extemas além da razão social da Pessoa

JuridiÇa licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

e data estabelecidos neste instrumento -ff

equipe técnica conforme disposto no anigo 9o incisos I e II da Lei 8.666/93
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3. l2 Após a hora e data estabeleÇidas neste Insrumenlo Convocatório, com tolerância de l5 (quinze) minutos, nenhum d )cumento ou proposta
será recebido pela Comissão.

4 - DAS INFORMAÇÔES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

4.lAsinformaçõeseesclarecimentosdedúvidasquantoaoEditaleseusanexos.poderàosersolicitadospeloe-maildoC(nselhoEscolarMoyses
pereirs peixoto ou por expediente protocolado. dirigido à Comissão de Licitação CL, situada na Rua 06 esq. c/ Rua 0l A. Vila Olinda. Anicuns
-GO. até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

,1.2 O edital poderá ser impugnado. por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada par ! abertura da sessào
pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração. os t€rmos deste edital de licitaçâo aquele que, tendo-o acei.o sem objeção, vier a
apontar. depois da abertura dos trabalhos licitatórios. falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal coml.nicaçào nào teú eGito
dc recurso.

4.6 Os esclarecimentos prestados às Pessoas Juridicas licitantes. bem como eventuais alteraçôes no edital, estarão disp(,niveisjunto à Comissão
de Licitação do Conselho Escolar, não podendo as licitantes. em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos me imos.

5- DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITÂÇÂO

"Conselho Escolâr l\loyses Pe.eiía Peixoto"
coltrssÃo DE l-rcrTAÇÃo

co\\]t E N'. 00t /2021
F.\\ ELOPE \".0t DO( I \rE\T.\( iO

5.1 A "Documentaçào'' deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado. contendo os dizeres mencionados no subitem 3.10.
deste edital, preferencialmente, em papel timbrado.0l (uma) via de cada documento. contendo o número do CNPJ. tnscrições Municipal e ou
Estadual. endereço. e-mail. teleione/celular. etc.. devendo suas páginas ser numeradas sequencialmente. com todas ts páginas rubricadas. sendo

a última página. datada e assinada pelo representante legal. e conlerá, obrigatoriamente. sob pena de inabilitaçâo da proponente. os documenk)s
abaixo relacionados.

5.1.1 Para Jins de habilítaÇão, os Licítantes CONVIDADOS p!2i!:!A9 apresentar, devidame te homologado e atuali:ado, cadastro no
CADFOR e as Pessoas luidicas INTERESSADAS deveúo obrigatoiamente aprcsentar o CADFOR da SL PRILOG da Secrctaria de Estado

da Ádmínistração do Estado de Goiás SEAD, sitaà At. Reptiblica do Líbano, n" 1.915, l" andar, Setor Oeste CrP:71.125-125 Goiônia
CO Teleíone: (62)3201-6515t6516. A Licitante rcgulamente cadasírada, que dprusentat o CRC - Certilica.lo.le Regisrro Cadaslral,
devidamente atuaüzado,lica desobisada de soresed rclaÍivos à hobiliíaçAo jurldica (ilem 5,2 Lrceto 5.2.1),

regularidodeJiscal e trabalhisra (irem 5.3) e quqlücqção econômico-financeira (item 5.1), desde que os reÍeidor docuuentos inlegranles do
Certifrcado estejam atualizodos e em tigência, sendo assegurado o direiío de aprcsen ar a documen açdo que eslivü tencidq no CRC,

arualizada e regulotizodq dentru do envelope n' 0t - DOCUMENTÁÇÃO.

5.2 RELATIVAMENTE À REGTJLARIDADE JTJRÍDICA

5.2.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do reprcsentante legal (diretor, sócio ou superintendente) da Pessoa Ju'idica licitante, caso não haja

procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte. (A cédula da identidade poderá ser autentica(a pela comissâo de licitação.
com a apresentação do original)

rio. acompanhada de cópia da cédula de idcntidade do outorgado. caso o5.2.2 Mâídâto Procurâtório com Firma Reconhecida cm caíó
responsável pela proponente seja procurador legalmente constituído e em caso de substabelecimento também deveri estar qualificado e
identificado e com firma Íeconhecida gm canório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2- l, e vice-versal

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contmto social em vigor. devidaÍrente registrado, em se tratando de sociedades <omerciais, e. no caso de

sociedades por ações. acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

5

o

I

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data para realização do certame, sr for o caso. Qualquer
modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto odginal, reabrindo-se o prazo inicialmentr: estabelecido. exceto
quando. inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. nos termos do §4o do art. 2l da Lei nc 8.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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5.2.4 Decreto de aulorização, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Jurídica ou sociedade estrangeira em fun;ionamento no Pais, e

ato de registro ou autorização para funcionaÍnento expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir:

5.2.5 lnscÍição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhada de prova de investidura ou nomcação da diretoria €m exercício. e

5.2.6 Registro comgrcial, no caso de empresa individual.

5.3 RELATIVAMf,NTE À REGULARIDADE FISCÁL E TRABALHÍSTA

5.3.1 Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver r€lativo ao domicílio ou sede c a Licitante, pertinente

ao seu ramo de atividade e Çompatível com o obj€to licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal poÍ meio de Cenidão Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional e Secretaria da Receita Federal do Bmsil. relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela S ecÍetaria da Receita

l'ederal do Brasil.

5.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social INSS. por meio de Certidâo Negativa de Débitos Relativos iLs Contribuições

Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da [razenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de cedidão expedida (onjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN), Íeferent(i a todos os créditos

tributários federais € à Dívida Ativa da Uniâo (DAU) por elas administrados.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estsdual. por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida Ativir expedida pela Secretaria

de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde r Licitante tem sua §ede.

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás. por meio de Certidão de Débito Inscril,, em Divida Ativa -
Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida fela Secretaria de Finanças

do Município ou equivalente onde a l,icitante tem sua scde.

5.3.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado dr RegulaÍidade do FGTS -
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.3.9 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi(,ào N€gativa de Débitos
'trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' 12.440/201l.

5.3.l0 Caso a participaçâo no certame seja da matriz. com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja p( r filial, ou vice-versa. a

prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3. I I Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de cenidão positivi L com ef'eito de negaliva"

nos termos da Lei.

5.3. l2 As microempresas e empresas de pequeno porte dcverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação dc

regularidade fiscal e trabalhi§ta. mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.J,13 pârâ efeito de comprovacâo da condicão de Microemoresa ou d€ Empresa d€ Pequeno Porte. ou qüâÍdo houver alterâcão

"ont.atiiiiiiliiiio 
." a-e os dad-oFa emoresaJais como: endereco. catesoria. quadro societário. obieto comercirl e caDitâ1. os licitantes

ãiiãã-o ap.eseúa. Cbrtidão Simolificadarmitida pela Junta Co.ercial do Estado onde for a sede da Licit: nte. dentro dos último§ 06

(seis) meses. constândo no referido documento a §igla ME ou EPP.

5.3.14 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de microempresa ou de empresa de pequeno portc e

apresentar alguma resrtão quanto à Íegularidade fiscal e trabalhist4 s€r-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias ú^teis, prorrogável por

iiual períodol a critério áa aárninistraçao pública. cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponelte for declaÍado o vencedor

d-o ce.tarn", para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissào de eventuais c,)nidões negativas ou

positivas com efeito de negativa.

5.3. 14. I A DeclaÍação do venccdor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao julgamenlo das pÍopostas, aguardando-

se os prazos de regularização fiscal para a abeÍtura da lase recursal. @
5.3.14.2 A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 8l da Lei§
n" 8.666, de 2l d; juúo de 1993, sendo iacultado à Administração coÍlvocÍú os licitantes remanescent€s, na ordem de classificação. pam aN
assinatura do contrato, ou r€vogar a licitação. 

n W.
eotrtÊ- {
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5.4 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE f, CONÔMICO.FINANCEIRA

5.4.1 Certidão emitida pelo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CiVEt,, da sede ou domicílio do licitanto ou via internet. qrle comprove inexistir

distribuição de açôes de falência e recuperaçàojudicial, em quaisquer dos canórios dos feitos de falência da Comarca de s Ja sede, çq!q!4tA!ãq
inferior a 60 (ses\enla) dia:' da dala d sla.

5.4.1 .l Caso a participaçào no cename seja da filial. a Cenidão negativa de falência e recuperação judicial deveÍá ser dr fi lial e da mâtriz

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social. já exigiveis na forma da lei, que comprov0 a boa situação

financeira da proponenÍe, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O referido balanço deveú se: devidamente

certificado por profissional rcgistrado no Conselho de Contabilidade. mencionando obrigatoriamente. o número do livro liário e folha em q!e o
mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento. com a numeração do registro na JUNTA COMERCIAT--

exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste exercicio, que deverá apresentar balanço de abenura para suprir a exigência deste

item:

5.4.2.1 A çomprovação da boa situação financeira da Pessoa Juridica proponente, seÍi comprovada com base no balanço apresentado, e deverá

preferencialménte, ser formulada e apresentada €m papel timbrado da empresa de engenharia, assinada por profissional registado no Conselho

àe Contabilidade e pelo direto( sócio ou rçpresentante da Pessoa Jurídica. com poderes para tal investidum, aferida med ante indices e

fórmulas abaixo especifi cadas:

. ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > l

. rLC : (AC) / (PC) > l

. lsc=AT(PC+ELP)21

Onde:
ILG : indice de liquidez geral

ILC = indice de liquidez corrente
ISG = indic€ de solvência geral

AT : ativo total
AC : ativo circulante
RLP = realiável a longo prazo

PC = passivo circulante
ELP = exigivel a longo prazo

PL = pal.imônio liquido

5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado mcnor que I (um), em qualquer dos indices citados no subitem anterior, quardo de sua habilitação,

deverá comprovar capital social ou patrimônio liquido correspondente a loyo (dez por cento) sobre o valor total estimado do(§) seÍviço(s).

aüavés de balaoço patrimonial integralizado, do último exercício exiSido na forma da Lei

5.5 RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÂO TÉCNICA PROFISSIONAL

5.5. I Registro ou inscrição da pessoa Jurídica e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de EngenhaÍia Arquitetura e Agronomia

- CRIiA e/ou CÀtl

5.5.1.l. No caso da Pessoa Juridica licitante ou o responsável técnico nào serem registrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estado de

Goiás. deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasiào da assinatura do contrato.

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data de abeÍura desta licitaçâo. no mínilno 0l (um) engenheiro

civil ou arquiteto, com experiência comprovada- ou óutro devidamente reconhecido(s) peta entidade profissional coml'etente' que seja(m)

detentor (eô de atestadolsjde responsabilidades técnicas ARTjunto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de caÍacterísticas

semelhanies ao solicitado nestc edital, limitados as parcelas de maior relcvância. conforme Anexo I - Projeto Básico.

5.5.j Comprovação da capâcitação técoico-proÍissional: ApresentaÍ um ou mais atestados fomecidos por pessoajurídica de direito público

ou privado, em nome do pioíissional responsável técnico pJla Pessoa Jurídica proponente, devidamente acompanhados da respectiva

cenidão de Acervo Técnico (cAT) emitidà por qualquer uma das regiões do cREA e/ou CAU, comprovando a execuçáo, pelo profissional

indicado, de serviços de características semélhantes e de complexidaàe tecnológica e operacional equivalentes ou supe iores à parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo. conforme Anexo I - Projeto Básico-

5.5.4 A comprovaçào de acerlo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados'

5.5-4.1 para facilitar a análise da Comissão de Licitaçâo, é recomendável queo licitant€ destaque, nas referidas certidôes. os seÍ!iços cuja

experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.5.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) eítre o (s) proíissional (is) e a Pessoa Jurídica

7b"w
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licitaote; essr comprov{ç:lo deverá (ão) ser feits (§) rtravé§ de:

5.5.5. I Relação (ões) empregaticia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social CTPS (das seguintes anota(Ôes: identificação do

seu ponador, e, da páginá reiativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) p(ra Del€gacia

Regional do TÍabalho, oui

5.5.5.2 Conrrato (s) de prestação (es) de seÍviço (s) de ProÍissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s) no CREA r/ou CAU, com

atribuição (es) compativel(is) ao objeto da licitação com aquelc em que a(s) sua(s) responsabilidade(§) será (âo) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutiírios da Pessoa Juridica licitarte. por estatuto ou contrato social, que tenham registro no CREA e/ou CAU.

tntegrante (s) do quadro societáLlio da empresa de engenharia licitante. por estatuto ou contrato social. que sejam profissi.nais detentores de

ART devidamente registrados no CREA e/ou CAU, nas condições peíinentes ao §xhitem 5.5. l:

5.6 DAS DECLÀRAÇÓES

5.6.I Caúa de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declamções, conforme modelo Anexo II deste Edital.

5.6.2 DechÍaçío de Termos de Sujeiçâo âo Edital, conforme modelo Anexo III deste edital

5.6.3 Declaraçlo de parentesco, conforme modelo Anexo Vl, para todos os fiús de direito e sob as penas da lei que não possui em seus

quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou colateill' até o terceiro grau'

ou por afinidade, ãté o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiarlça que atuem

diretünente na realização do certame e/ou na formalização contratual.

5.6.4 DE6LARAÇÃ6 DE 5EGURANÇA E SAúDE Do TRABALHo, conforme modelo Anexo vll, qu€ tem cond ções de atender

as Normas RegulsmentadoÍas da Portaria í" 3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contmto, e. que tem condições de

apresent- us dãcu."ntações solicitadas na Instruçío NoÍmrtiva n" óO;AOIZ-CISISnGPLAN' de 25108/17. conform, Anexo I - Proieto

Básico.

5.7 Nâo serão aceito§ protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição ztos documentos requeridos no lresente edital e seus

Anexos.

5.g para os documentos e certidões requeridos neste edital. poderão ser emitidas cópias oriundas da intemet. desde que clnstante do envelope

documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos'

5.9 Os documentos relativos à Habilitâção (Envelope n' I ) e às Propostas (Envelope n'2) serão Bpre§entado§ em e

originâ1, por qualquer processo de ticada por cartório competente ou por servidor da Comissão de Li

atendidos pedidos de AATENTICA um d tes d marca bertu ita

rvelopes separâdos, €m

citação. Somentê serâo
sêqundâ-feira à settâ-

feira, das 08h às l2h e das 13h às 17h.

5.lo As canidões que nào possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superioÍ a 30 (tr nta) dias contados da

data da emissão do documento, exceto a certidào Negati!a de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente)' cuja da a de emissào não

poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta'

5.1 I F,m nenhum caso será aceita- quer na hora da abenura <los envelopes. quer posteriormente, a apresentação ou inc usão de documentos de

habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentaçâo

5.12 De toda documgntação apresentada em fotocópia autenticada- suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o original para conferência- no

prazo dc 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência'

5.l3 Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de atividade comercial vinculado

aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital

5.l4Encerradaafa§edehâbilitâção,setodoso§licitantesdesistireexple§samentedodireitoderecorÍerda§d{cisôesàclâ
p*ii"""À'rpo, *rinar o Term;de R;;úncia, os envelopes contendo ai propostas dos licitântes serão abertos e rnunciados scus

valores. devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitsntes inabilitados, procedendo-sê registro em At8'

6.

I

DA PROPOSTA DE PREÇOS

''Conselho Escolar Moyses Pereira
Peixoto"

COMISSÀO DE LICITAÇÀO
coNvlTE N'. 001/2021

ENVELOPE N", 02 'PROPOSTAS

I
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6.1 O licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados orçados pela SEDUC (confo
Execução orçamentaria - Anexo I). para contÍataçâo dos serviços. objeto da presente licitação. em um único invólucro. d
uma única via contendo os dizeres mencionados no item 3.10. impressa ou datilografada em papel timbrado. encademadi
do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual. endereço etc. redigida em lingua portuguesiL eiaborardo a cotaçào de acor(
cspecificações constantes das planilhas orçarnentfuias, em linguagem clarq sem rasuras. ressalvas, condições iubstanciair
entrelinhas que comprometam a clareza da mesm4 devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente. com todas a
sendo a última página datada e assinada pelo representante legal. constituida dos seguintes elementos:

me Projeto de

rvidamente lacrado.
L contendo o números
lo com as

escritas à margem ou
s páginas rubricadas.

6 2-A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços. expressos em moeda corrente nacional, admitindo-se alós a virgula somente
02 (du8s) ca§rs decimai§, discriminando os preços expressamente, obedecendo às especificações mínimas conforme plalilha orçamentiíria
constante do edital, em algarismo arábico (unitádo e total por item). por extenso globàI, eíanào inclusas todas as desiesis necesiiirias, ou sej4
mão de obr4 materiais' equipamentos, despesas indiretas, impostos, iaxas previdãnciárias, comerciais e n."ulr, 

"rl-ior t.talhistas, seguros,
transportes. etc., bem como a competente remuneração da empresa de engenharia- e outras despesas. se houver.

ó 2 1 o licitante deverá indicar na propost4 para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou assinatura do colrtrato. o nomecompleto de seu representante legal, bem como o número de sua iarteira de identidade e do siu cpF.

ó.2.2 Os preços unitáÍio e global são limirados aos apresentados na planilha orçamentfuia referencial.

ó 2 3 o BDI utilizado pela Pessoa Jurídica Iicitante deve limitar-se aos pariâmetros de lei vigente apresentado pela Admrnistração.

6.2.4 A Pessoa JurÍdica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6-3 Para.efeitos de elatoraçào da propost4 o licitante deverá utilizar o soflrvare MS Excel, de forma que o tolal do servir:o seja calculado
através da fórmula "TRtNCAR", conforme exemplo.

Lrenplo:

'IRUNCAR (Quant * (P.MAT + p.M.Obra) ; 2 )

Ondc: Quant. - Quantidade
P.Mat Preço unitário do marerial:
P.M.Obra - Preço unilitio da mão de ObÍa:
2 NúmeÍo de casas decimais desejâdas.

6.3.1 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a éO (sessenta) dias corridos conforme Anexo [\', a contar da data de sua
apresentação.

6.3 2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas de eng:nharias licitanres. serão
corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo divergência entre o preço unitiiLrio e o preço total, prevalecerá o p;;o unittio e o total seÍá
corrigido. sendo que no caso de valores expressos em algadsmos e por extenso, prevalecerá este último.

6.1 3 Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) complet4 referente aos serviços cotados onde constem os quantitativos e seus respectivos preços
unitiirios, os preços parciais e preço total. BDI. e o preço total dos serviços, nos termos deste edital;

6.3.4 Apresentar cronograÍna Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital:

6.3.5 Cana Proposta assinada por diretor. sócio ou representante da Pessoa Juridica de engenharia licitante, com poderes devidamente
comprovado para tal investidur4 contendo informaçôes e declarações conforme modelo Anexo lV deste edital

p

Código Serviço llnid Quant. P.Ilar P.ill.Obra T.Serviço

r00236 22.31 0.00 r.59 35.47

| 0023'1 seníÇo ti2 65,77 5.94 0.00 390.67

100238 seníÇo !3 uM 98-,1'7 5.7 t 6.62 L 21.1. t 3
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6.J.6.1 A vistoria deverá ser ,gendada em horário comercial, junto a Comissão de Licitaçã0, sendo a drta de iníci( I partir da
publicâção do editâl nos devidos meios de comunicação, e, a data de encerramento de 0l (um) dia útil anterior, a data Íixada prra
abertura da sessão pública.

6.4 É expressamente vedâda à subcontrâtação do valor totâl do contrâto, a subcontrataçâo prrcirl poderá ser pos:iível com anuência da
titular de§ta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços passíveis para a subcontrataçào parcial im r elação ao valor total
da obra. Adicionâlmente deve ser apresentâda a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contÍato íirmado entre a
adjudicatáÍia e a empresa subcontratrda.

ó 4.l. A contratada se responsabiliza pela padronização. compatibilidade. qualidade e pelo gerenciamento centralizado la subcontratação.

6.4.2. A subcontrataçào parcial ficará limitada a 3070 (trinra por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação sào:

a) Sondagem do Terrenoi
b) Estrutura Metálica;
c) Subestação:
d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
e) Marcenaria;

0 Central de Gri§:
g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosfóricas):
h) Esquadrias Metálicas. e:

i) Transporte de Entulho

óJ.ó O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial, de modo a obter, para sua
própria utilizaçâo e por sua exclusiva responsabilidade. toda informaçâo necessiária à elaboração da proposta. Coflído,
de\)erá emitiÍ DECLARÁÇÃO DE vlsToRIÂ, conforme modelo Anexo v deste edital, assinada pelo representrnte lrgrl da Pessoa
Juridica licitante. acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra. ejuntada à proposta de preços.

6.5 Seú desclassificada a proposta cuja especiÍlcação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s) nos anexos constantes deste
instrumentq ou ainda, aquelas que omitirem as espeÇificações mínimas solicitadas, salvà quandoapresentar omissôes simples e inelevantes
para entendimento da proposta.

6 6 Nào se considerará qualquer ofena de vantagem nâo prevista no edital ou baseada nas ofenas das demais licitaÍltes.

7. DOS PROCEDIlllENTOS LICITATóRIOS

7.1 Na dat4 hora e local designado neste edital. em ato público, a CoMISSÂo DE LICITAÇÀo recebení em envelopes distinros e lacrados
contendo, os documentos exigidos para habilitaçâo e propostas.

7.2 Caso haja aruência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos licitatórios. a Comissão de
Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, para compor uma comissâo represenlativa das demais licilantes, aux iliando a Comissão de
Licitação na verificação e rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abenos, em sessão pública. os envelopes contendo os documentos referentes à fase de habilitaçâo que, após conhecidos
pelos Iiçitant€s e examinados pela Comissào de Licitaçào serãojulgados, dando-se imediata comunicaçâo do resultado se presente todos os
licitantes. Caso a Comissâojulgue necessári4 poderá suspender os lrabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e julgaÍnento da
fase de habilitaçâo. da qual lavrará ata como de Lei. publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhan,lo por e-mail
institucional às participantes.

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes çonlendo as propostas permanecerão, devidamente la( rados num único
involucro, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes. ficando em poder daquela até que sejajulgada a habilitação.

7.5 Seú procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transconido o prazo sem interposiçào de
recursos. ou tenha havido renúncia expressa do prazo recunal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgam-'nto dos recursos
interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das Iicitantes inabilitadas. devidamente rubricados, até,) término do período
recu§al. de que trata o inciso I do anigo 109 da Lei n'8.666/93, e serâo devolvidos, no estado em que foram entreguls à Comissão. I
7.7 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentaçâo e propost4 serão lavradas atas circunstznciadas, que .rü
mencionaÉo todas as oconênçias que interessarem aojulgamento da Licitação, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissao§^$(
e presenles. 
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8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8. I O julgamento será realizado pela Comissão de Licitaçâo, de acordo com o que dispõe o aÍ. 45 da lei 8.666/93. obser r'ando os seguintes
fatores:

8.1 I ojulgaÍnento será realizado com base no menor prçço, regime de execução empreitada por preço globsl.

8.1.2 Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço. regime de execuçâo empreitada por preço global, desde que atenda as
minimas exigências estabelecidas neste instrumento;

8 1 3 Caso seja necessário a Comissão de Licitação podeni valer-se de auxílio de téçnicos da área referento ao objeto delta licitação para
realizaçâo do julgaÍnento;

8 1 4 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno por.e.

8 l 4 l Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte, sejam
iguais ou até l0olo (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.1.5 Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder_se-á da seguinte forma:

8 l 5 l A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do Çertame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitadoa

8 1 5 2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, serao convocadas as
remanescentes que porventum se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1, na ordem classificalóri4 para o exercícic do mesmo direito.

8 1 5 3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno pone que se enc,)ntrem nos intervalos
estabelecidos no subitem 8.1.4.1, seÉ realizado sorteio e;1re elas, pum qu" r" ideniifique aquelá que irimeiro, pod".a up,"r"nt* ."lhor ofena.

8 1 5 4 Na hipótese da nâo contmtação nos teÍÍnos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado será adjudicadc em Íàvor da proposta
originalmente vencedora do caíame.

8 1 5 5-Na hipótese da nâo contataçâo nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5.. o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

8 1 6 Uma vez convocadas as Pessoa Jurídica empatadas e estas não atenderem ao chamado. a Comissão realizará o rrteio sem a sua presença.

8 2 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejaní a inabilitação da proponente ou a desclassificação da
propostq conforme o caso.

8.3 A Comissão de Licitação podeú promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 30, do an. 4: da Lei n. g.66ó193.

8 4 o julgamento das habilitaçôes e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado. em sessão pública que po(lerá ser marcado para tal
fim' desde que presentes todos os licitantes habilitados. caso contriírio será o mesmo publicado no Murai da uniáadi E;cotar e a Ata de
Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os paÍicipantes.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9. I A presente Iicitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários

. Dotação Orçamenrária: 12.36810083.048

. Natureza: 4.4.90.5 | l9

. Fonte: 100 TE

' Valor Previsto: R$ 329.480.96 (trezentos e vinle e novc mil. quatrocenlos e oitcnta reais. noventa e seis centavor,

IO. DA HOMOLOCAÇÂO E DA -{DJT]DICAÇÂO
a_

w
-r

l0.l Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmcnte interpostos. o processo licitató.io sená submrÍido à apreciação d

&nw- tl
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PRF.SIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR MOYSES PERIrÍRA PEIXOTO. para homologaçâo da licitação e adjudica(:ão à(s) licitante(s)

vcncedora(s) do objeto. convocaado-se após. a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato.

DA CONCILIAÇÃO E DA MEDIAÇÃOll

I l.l. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalizaçâo. execuçâo ou encerramento do ajuste decorrentes dc sta licitação serão

submetidas à tentativa de conciliação ou mediaçAo no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Admini§tração Estadual

(CCMA), na forma da Lei n" 9.307. de 23 de setembro de 1996 e da l-ei Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho d( 2018.

I2 DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

12.l. Os conflitos que possam suÍgir relativamente ao ajuste decorrente desta Iicitação. acaso nào puderem ser equacionat os de forma

amigável, serão, no tocante aos di;eitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbit agem, na forma da Lei no 9.307.d€ 2l de setembro de

199ã e da l-ei Complementar Estadual n' 144. de 24 dejulho de 2018, elegendo-se desdejá para o seujulgamçnto a CAMARA DE

coNCILIAÇÂo, úEDlAÇÀo E ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta or poderes para indicar

os árbitos e renunciando expressamente àjurisdição e tutela do Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos, cons.,ânle Anexo I do

Contrato.

13 DO CONTRÁTO E DA EXECUÇÃO

13.I Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha orçamentári4 (ronograÍna Íisico-

financeiro, projetos e demais norma§ constantes deste instrumento.

13.2 O prazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da licitante, se o conr'ocado não assinar o

contrato em tempo hábil, decairá o direito à contIalação, somando com a previsão de possibilidade de pronogação do prazo, de acordo com o

que estabelece o aÍ. 64, caput e §l'. Lei n" 8.666/93.

13.2.1 Ouando dr sssinatura do contrato a Controtada deverá aDre§entar:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidào expedida pe a Secretaria de

Finanças do Município onde os serviço§ serão prestado§;

b) prova de regularidadejunto ao CADIN f,STADUAL - Cadastro Informalivo dos Créditos não Quitados de Órgâos e Entidades

Estaduais, nos termos do an. 6o, inc. I, da Lei Estadual n" 19.754/11,

c) Certidâo Negativa de Suspeísío e/ou lmpedimento de Licitar ou Contratar com a Administração Pública' n,)s termos do § 4o, aí'
5o. do Decreto Estadual n' 7.425D011 .

13.3 Os trabalhos deverão ser iniciados em até lO (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido pela Superintendênr:ia de InÊaestrutura

ou pelo PresidÇnte do Conselho EsÇolar.

13.3.1 poderá o GoNTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da obra realizada pela contratad4 sem qualquer ônus

para o mesmo, caso essa tenha sido executada com úpericia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, esp(:cificaçÔes ou com as

deteÍminações pré-estabelecidas no termo de referência e demais anexos aoedital, além do recomendado pela Íiscalização. nos termos do art 69

da Lei 866ó/93 e as normas da Lei no 8.078/90.

13.3.2 Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitaçâo das obrigaçôes trabalhistas e pre"idencituias' referente

aos trabalhadores que executamm a obrq bem como as fiscais e parafiscais'

13.3.3 A CONTRATADA é responsávelpelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de responsabilidade civil e

danos contra terceiros.

13..4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões nos serviços cor tÍatados nos limites

estabelecidos no § l'do Aí. 65 da Lei no.8.«6197. B-
13.4.1 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterioÍ somente se darão mediante justificativa manifesta expressanrente pela Y §
Superintendência de Infraestrutura da SecÍetaria da Educação. §§\
13.4.2 A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivaÍnente materiais de primeira qualidade, obedecendr. rigorosamenle' aos q

Í$",r/- X+
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projetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela Secretaria de Estado de Educação, através da Superintendência de I nfraestrutura e às

modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços.

14. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO

l4.l Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo,Espeçificações Técnicas e Cronograrna Físico-Financeiro a

partir da emissão do autorizo formal, pela Superintendência de Infraestrutura ou Coíselho Escol.r da Unidade E$rolâr Solicitante'

14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dento do prazo e nas condiçôes preestabelecidos sem manife!tação por escrito e

aceita pela Contratante, sujeitaÍ-se-á à penalidades deste Edital e legislação pertinente.

14.3 A fiscalização de todas as fases dos seÍviços será feita por profissional competente designado pela Secretaria de Estado de Eduçação.

14.3.1 Além das anotaçôes obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada d€verá reconlr ao Diário de Obra

sempre que surgirem quaisquer improvisações, alteraçôes técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, oL condições especiais.

14.3.2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concor,lância ou discoÍdância

técnica com o fato relatado.

14.,1 Serão obrigatoriamente registrados no "Diario de Obra"

t4.,l.l PELA CONTR{TADA:

14.4.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

14.4.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência:

14.4.1.3 As consultas à Íiscalizaçãoi

14.4.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

14.4.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos:

14.4.1.6 As respostas às inter?elações da fiscalizaçãoi

14.4.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades pam a obra ou lerviço:

14.4.1.8 Outros fatos que, aojuízo da contmtad4 delem ser objeto de registro.

I4.4.2 PELA FISCALIZAÇÃO:

14.4.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens ante ores;

14.4.2.2 Juizo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma;

14.4.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diario de ocoÍrências;

14.4.2.4 Soluções à consultas lançadas ou formuladas pela contratada, Çom correspondência simultânea para a autorid.de supe or;

14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos fabalhos ou do desempenho da contratada;

14.4.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao Íabalho de fiscalização.

14.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela coNTRATANTE, ao témino das obras, após verificação da sua p€r'eita execução, da

seguinte forma:

14.4.2.8 pro!iso amente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, as;inado pelas partes em

até 15 (quinze) dias corridos da comunicação esc ta da contratada.

servidor ou comissão designada pela autoridade compe ente' mediante teÍÍno14.4.2.9 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por

b',{''
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circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais, observado o disposto no art.69 da Lei n" 8.666/93.

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos serviçl,s exçcutados.

r5 DA EXECI ÇAO DOS SERVIÇOS

15.1 Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio da Superintendência de Infraestrutura. a coordenação, supervislo e fiscalizaçào dos

trabalhos objeto deste Edital e. aind4 fomecer à confatada- os dados e os elementos técnicos necessfuios à realização d(,s serviços licitados.

15.2 A contratada deverá inicialmente, afixar no canteiro de serviços placa alusiva à obr4 com dimensões. dizeres e símbolos a serem

determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

15.3 Para emissão do autorizo FoÍmal, a CONTRATADA deverá apresentar:

l5.3. I Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro de ResPonsabilidade Técnica (RRT). com seu

devido recolhimento perante o Conselho Regional de Arquitetur& Engenharia e Agronomia - Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO) sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas e a outra seá encaminhada à Gerência de

EngenhaÍia e Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestrutura:

15.1.2 DiáÍio de Obras:

15.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro Especifico do INSS (CEl):

15.4 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA devcrá apresenlar:

I6 DOS RECt]RSOS ADMINISTRATIVOS

16. I Todos quantos participarem desta licitação têm o direito público subjetivo à observância do pertinente procedimentc ' nos termos deste

inshumento convocatório, da Lei n" 8.666/93 e legislação vigentc

16.2 Dos atos decorrentes da execução deste convite cabem recursos nos casos e Íbrmas determinados pelo art l09 da I ei n'8'666/93 e

alterações posteriores.

16.3 O recurso sení interposto poÍ escrito no prâzo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da atl publicada'

ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar'

16.4 Interposto o Íecurso, a comissão de Licitação comunicará às demais licitantes. que poderão impugná-lo ou não por meio das

conharrazões, no prazo de 02 (dois) dias úteis.

16.5 É de responsabilidade da Comissão de Licitaçãojulgü os recursos e as contrarrazões'

15.4.1 Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informaçôes à Previdênçia Social (GFIP) vinculada à CEI. exceto quando

houver diipensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADAI

15.5 Os empregados deverão estar devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os equipamenlos de segtrrança necessários

para o exercício das tarefas.

15.6 por se tratar de contrataçào em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de formalizaçto de termo aditivo

visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos iasos eicepcionais e devidamente justiÍicados, oriundo§ de alteraçõet qualitativas, que não

configurem falha do órgão gestor na eíaboração do projeto ou disconhecimenlo por pane da CONTRATADA do local omle os serviços serão

realiãdos, nos termos ão si" do art. 65 6a Lei n" 8.666/93, e nos limites fixados no §2" do referido aÍtigo.

15.7 Qualquer alteração. modificação, acréscimos ou reduçÔes que impliqu€m alteraçâo do projeto da obra deverá.ser jus ificada, sempre por

"r".ità, 
pelo Setor deEngenharia áa Secretaria de Educação, autorizadà pêlo titular da Pasta e formalizada por meio de te'Íno aditivo ao

Contrato Original.

l5.g A pessoa Jurídica de engenharia vencedora do cename garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado' bem (:omo os materiais

uiiti,uao, nu ot,u p"to períoão de 5 (cinco) anos, a paÍtir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

15.9 Para efeito de reajustamento, a peÍiodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir'

15.10 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra'
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16.6 O Presidente do Conselho Escolar tem por responsabilidade acatar ou não o resultado de julgamento da Comissâo, Í o prazo de 02 (dois)

dias úteis. contados do recebimento dojulgamento, proveniente da COMISSAO DE LICITAÇAO.

16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos nâo serâo conhecidos.

Onde:
M - valor reajustado das parcelas remanescentes.
V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relaçào à data do orçaÍnento/estimativa de preç)s a que a proposta §e

referir.
Io - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

I7 DO PAGAMONTO

l7.l O pagamento sená via Transferência Bancári, ou por Caíão de Pâgamerto do Banco do Brasil, para efeito do:: serviços prestados na

forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de Infraestrutur4 desta Pasta.

17.2 Somente seú efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL. SE ATESTADA PELA FISCALIZAÇÃO. A comprovação do
pagamento se dará por emissào de Nota Fiscal. que será preenchida com destaque do valor de retenção de I lyo do valor la mão-de-obra para a

Previdência Social nas planilhas ONERADAS. ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7'. §6'.
daLei 12.546/2011.

I ?.2. I A identiÍicaçào da planilha de execução da obra (Onerada,/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

17.3 O PagaÍngnto do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas deverão ser apresentadas com

os seguintes documentos anexados:

17.3.1 T€rmo de Vistoria emitido pela fiscalização;

17.3.2 Prova dc regularidade junto ao Fundo de Garantia por'fempo de Serviço (FGTS);

17.3.3 Certidào de Regularidade de Débitos cm relaçâo a Tributos Municipais, expedida pela PrefeituB do Municipio nr qual a empresa se

localizÀ g_dq!9§9l9.!q oue os servicos seÍão prestados.

17.3.4 Cópia da matricula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obraiunto ao INSS;

l?.3.5 Cópia da GPS - Cuia da Previdência Social com o número do CEI da obra" devidamente pÍeenchida, sendo que ( valor será retido pelo

Conselho Escolar, que efetuad a devida quitação da mesma;

17.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

17.4 Os pagarnentos serão efetuados de acordo com o cronogmma Íisico-financeiro ou através de medição, devidamentl atestada, por quem de

direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 15.3. I a 15.3.5. deste Edital.

17.5 Os pagamentos serão efetuados aré o 30 (trigésimo) dia após a dat4 devidaÍnente atestada por quem de direito, acompanhada dos

documentos mencionados nos subitens 17.3.1 a 17.3.6 deste edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruíd4 o prazo de 30

(trinta) dias pam pagamento será reiniciado a partir de sua apresentaçâo.

17.6 A periodicidade minima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma Íisico-finançeiro da proporfa será de I (um) ano,

contado a partir da data da apresentação do orçamenlo a que proposta se referiÍ.

17.7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescenles serào reajusladas pelo indice Nacional do Custo da Construção -

OBRAS CMS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(l/ro)

IE DA RESCISÂO DO CONTRATO

l8.l O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

l8.l.l Por mútuo interesse e acordo das paÍes;

18.1.2 Unilateralmente pela Conselho Escolar. sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interp.laçâo judicial ou

p
extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar conlinuada indisponibilidade dos serviçosi

l5
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18.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de interpelaçãoj rdicial ou

extrajudicial. se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora:

l8.l.4 Nâo cumprir quaisquer das cláusulas contratuais. especillcações. projetos ou prazos.

18.1.5 Cumprir inegularmente as cláusulas contÉtuais. especificações, projetos e prazos.

18.1.6 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de lnfraestrutura a comprovar a irnpossibilidade de

conclusão da obra no prazo estipulado.

18.1.7 O atraso injustificado no início da obra.

l8.l.8 A parulisaçào da obr4 sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

18.1.9 O desatendimento às determinações rçgulares dos Engenheiros Fiscais.

l8.l.l0 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consiSrada no Difuio de Obra.

18. l.l I A decretaçâo de falência da contratad4 ou dissolução da Sociedade.

18.1.12 A alteraçâo Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que ptejudique a execução do contrato.

sobre o valor da paÍte do fomecimento ou serviço não Íealizado

l8.l.l3 Os casos de rescisão previstos nos itens 18.1.2 e 18.1.3 desta Cláusula acaÍÍetaÍào as consequências previstas no Artigo 78 a 80, da t'ei

Federal n'8.666/93 e suas alteraçôes, sem prejuizo das sançôes previstas neste contrato'

l g.l.l4 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devoluçào da garanti4 se houvcri os paeamentos devidos pela

execução do contratà até a data da rescisão: o pagaÍngnto do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos r€gularmente

comprovados que houver sofrido. desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta" nos seguintes casos:

lg.l.l4.l euando o Conselho Escolar, via Superinrendência de lnfraestrutura da SEDUC, suprimir os serviços além do limite de 25lo (vite e

cinco por cento) do valor inicial do contrato.

1g.1.14.2 euando o Conselho Escolar. mediante ordem escÍita- suspender a execuçào do conrrato, por prazo superior:t 120 (cento e vinte) dias'

salvo em càso de calamidade pública. grave perturbação da ordem intema ou guerra. ou ainda por repetidas suspensô()s que totalizem o mesmo

prazo, sendo facultado à contratada optar p"la su.p"nsâo do 
"u.primcnto 

das obrigaçôes assumidas até que seja normiLlizada a situação'

1g.1.14.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATAN'I'E decorrentes de obras, serviços ou iornecimento'

salvo em caso de calarnidade pública. grave penurbação'da ordem intema áu guerra- assegumdo ao contmtado o direito Je optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaçào'

18.1.14.4 A não liberação, por paÍte da CONTRATANTE, de área. local ou objeto pam execução de obr4 serviço ou fornecimento, nos prazos

contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto'

l g.l .14.5 Razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela mii\il na autoridade da esfera

aáministrativa a que está subo;dinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato'

18.1.1,1.6 A ocorênciâ de caso foíuito ou de força maior. regularmente comprovada- impeditiva da execução do contÍÀto

18.1.14.7 o presente contBto poderá aind4 ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniôncia da Secretalia de Educação' mediante

uriorlruçao J*pr"r.u ao Secreiário, tendo a contratada direito de receber o valor dos seryiços €xecutados, constante d ) mediÇão rescisória'

I9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l9.l A recusa injustiÍicada do adjudicatfuio 9m assinal o contmto, aceital ou retirar o instrumento equivalente' dento (lo prazo estabelecido

p"i" eari"irt."iár, "-".t..iru 
á d"r"uii.i-."nto totuiau ou.igáçao assumida, suieitando-o às penalidades legalmente estabelecidas'

19.2 Pelo atra§o injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares p()vistas' o contratado

estará sujeito à aplióação de multa de mor4 obedecendo os seguintes limites máximos:

I - l07o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do conrato. em caso de descumprimento total da (ôrigação' inclusive no de

recusa do adjudicatário €m lirmaro contrato. ou ainàa na hipótese de negaÍ-se a efetuü o reforço da caução. deÍ tro de l0 (dez) dias

contados da data de sua convocação; @
Il - 0.3% (três décimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso'

ou sobre a paÍe da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido:

u serviço não realizado ou sobrc a flaÍe da etapa doIII 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do tbmecimento o

cronograma fisico de obras não cumprida. por dia subsequente ao trigésimo'

b,rf- t6\
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19.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Adminisfaçâo rescinda unilateralmentç o contrato e aplique rs demais sançôes

previstas nesta Lei.

19.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de lO (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comur icação enviada pela

Secretaria de Estado de Educação.

19.4 Os valores das multas de mora podeÉo ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagaÍnento ou de créditos e).ist€ntes na Secretaria

de Estado da Educaçào em relação à Contatada na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

19.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderâo ser relevadas. motivadamente e por conleniência administrativa. í ediante alo do

Secretário da Educação devidamente justiÍicado.

19.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração p )derá optar pela

aplicaçào da pena de Advertência, nos termos do inciso I do an. 87 da Lei n' 8.6ó6193.

19.7 As penalidades serâo obrigatorianente registradas no CADFOR. e no caso de suspensão de licitaÍ a licitante deverá ser descredenciada

por igual periodo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

19.8 As sanções previstas nos incisos I, III e Mo an. 87 da Lei n" 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com incis,) II do mesmo artigo.

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

19.9 A sançâo estabelecida no inciso lV do altigo 87 da Lei n" 8.666/93 é de competência exclusiva do Secretário de Esta,lo da Educaçâo,

facultada a defesa do int€ressado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vistq podendo a reabilitação ser requerida

após 2 (dois) anos de sua aplicação.

l9.lO EÍn qualquer hiútese de aplicação de sanções será assegurado á licitante lencedora o contraditório e a arnpla defesa.

20 DAS OBRIGAÇÕES

20.1 Além de outras responsabilidades definidas na Minula Contratual. a contratada obriga-se:

20.1.1 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo à§ contribuiçÔes sociais. na forma da

l.ei 8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS) e cópia da proposta.

20.1.2 A contratada deverá manter preposto, com competência técnica ejurídica e aceito pela SecretaÍia de Estado da Edu('açào, no local da

obra ou serviço, para representálo na execuçâo do contrato.

20.1.3 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia Arquitetuü e Agronomia - CREA-GO e outro-s órgãos, o (ontrato decorrente

da presenã licitaçãà, conforme determinaã Lei n" 5.l9;, de 24 d€ d;zcmbro de 1966 e Resoluçào n'307 de 28 de fevereiro de 1986' do

CONFEA.

20.1.4 Manter',Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da Secretâ'ia de Estado da

Educação.

20.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dentÍo dos padrões deseiados. paÍa reposição imediata do§ profissionais, nos caso i de faltas.

impedimentos. bem como. impedir que empregado que cometer àlta disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela

CONTRATANTE. seja mantido ou retome a atividade nos imóveis desta'

21 DÀS DISPOSIÇÔES FINAIS

2 | .l Após a apresentação da propost4 não será admitida retiíicação quanto à cotaçâo. ficando a proponente sujeita às condições' prazo de

entreg4 garanti4 marca do material e preço proposto para cumprimento do contrato'

2l.2 Havendo interesse do poder público. o presente instrumento poderá ser transferido. revogado total ou parcial' teÍ redüzida ou aumentada a

sua quantidade (respeitado; os limites estabelecidos no an. 65 da Lei n" 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à

indenização ou reclamação, nos termos da Lei peÍtinente.

21.3 À licitante vencedora é vedado transferir. total ou parciatmente o objeto deste Edital. ficando obrigada. perante o Consllho Escolar, pelo

exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

21.4 Em observação à Resolução CODEFAT-224/9, obedecidas is exigências legaisi recomendamos que as contralações dos trabalhadores

fu,r
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2 1.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei no 8.666/93 e na omissâo dest4 pelas demais egislações vigentes e
pela Comissão de Licitação do Conselho Escolar Moyses pereira peixoto
21.6 E facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação. a promoção de diligência a esclarece: ou a complementar a
instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalm€nte da proposta;

21.7 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente no Envelope 01t documentação),
documento procuratório e identidade do representante ou preposto, com reconhecimento de firma e autenticado reipecti ,amente.

21.8 Para conhecimento dos intercssados, expediu-se a presente Convite, que terá sua cópia afixada no quadro próprio de avisos da Unidade
Escolar e publicação no Sitç da SEDUC. estando a Comissão de Í-icitação à disposição dos interessados no horiírio de 8{ 0 às I I :00 e das 13:30
à 17:00h em dias úteis.

21.9 A não solicitação de informações complementares, por paÍe das proponentes interessadas, implica na tácita admissiio de que as
informaçôes técnicas e jurídicas foram consideradas sufi cientes.

pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/CO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO do Conselho Escolar Moyses P€reira Peixoto, em Anicuns-GO , aos l5 dias do mês le junho de 2021.

éenlw^^),*

&rt, r*t,
eila Gon Costa Femandes

lnMcmbro

Idelma Vieira dos Santos Marques

2'Membro

Marli ceição Silva
Representando a CRE Trindade
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PRO,'ETO BÁ5ICO

PROJfTO BÁSICO

LEI \" I7.928. DE 27 DD Df,ZfMBRO DE 2OI2

I. rNTRODUçÃO

1.1. Flnalidâde

O presente Projeto Básico tem por finalidade estâbelecer os REqU§ITOS MÍNIMOS e fixar condições a serem observadas para a contratação de
empresa êspeciâlizeda pare exêcutar obres de construção civil, para atender à Secretaria de Estado da Educeção de Goiás (SEoUC-GO), descrevendo e

disciplinandotodos os procedimentos e critérios que estabêlecerão o relãcionâmento técnico entre â CONTRAÍADA e a CONTRATI NTE.

1.2. objeto

Contratação dê emprêsa especielizôda em prestar Serviços dê Construção Civil, conforme Projetos, Planilha Orça nentárla, Memoílal Dêscritivo

ê Cronogrãma Físico e Financeiro.

assunto: aMPLlaçÃo E REtoRMA

Unidadê: COLÉGIO ESTADUAT MOYSÉS PEREIRA PEIXOÍO

Endereço: RUA 6 ESQ. COM RUA I A,S/N,vltA OLINDA

lúunicípio: AI{ICUNS - 6O.

Coordenação Regional de Educação - CRE: TRINDADE

l.3.lustmcaüva

A presente contrateção justiflca-se devido à necessidâde dê melhorias e manutenção pÍedial, tais como a implanlação de sistemâ de combate a

incêndio, rêformâ da calçade, reÍorma da cobertura, fechamento lateral parcial da quadra, de modo a impedira entreda de chuva e los vêntos fortes. As melhoriâs

incluêm também a manutenção do sânitário acessível, da corinha, essim como a troca de algumasianelas para melhor vêntilação 3 iluminâção natureis, troca de

forros e pisos e plantio de grama.

1,4. A Obra

À central de 8ás â ser executada nesta unidede escolaí possui umâ árêa de 1,52ml:

ÍIPO DE OBRÂ TIPODE REGIMT DE EXECUçÃO AOOTADÂ

REFORMA I AMPLIAÇÁO EMPREIÍAOA POR PREçO GLOBAL

2. OAS DEHNTçÓES DOS MÉTODOS

2.1. Definiçõês ê sigles

2.1.1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;

CONTRATADA: é e pessoa jurídica siSnatáíiâ do contrato com a SEDUC_GO;

2.1.2. coNTRATANTE: é e Secretaria de Êstado da Educâção de Goiás, denominada por 5EoUC_GO;

2.1.3. LIcITANTE: Pessoe flsica ou jurídica habilitadâ pâra participar do processo licitãtório e ofertar lances;

2.1.4. NBR: Norma Brasilelrâ Regulamentadore.

2.1.S. NR: Norme Regulamentedora.

2.1.6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado dâ Educação de Goiás

2.1.7. CNPI: Cadastro Nacional de Pessoa luídica.

2.1.8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agrohomia

2.1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e UÍbanismo'

â
J.

d'*W{
*



SEDU€
Seciêtâriâ de Êstado

d,r EÍJúcdqão

ú po§
vocÊ
QUE A
GENT§

2.2. Normrr

Noímativos a serem adotados:

2.2.1. NBR 7480/2007 - Aço destinado à Armadures de Concreto Armado- Especiflcações;

2.2.2. NBR 6118:2007 - Proieto de estruturâs de concreto - Procêdimento;

2.2.3. NBR 11.682-2009- Estebilidades de êncostes (muro de arrimo);

2.2.4. NBR 5671/1990 - Pafticipação dos lntervenientes em serviços de obras de €ngenharia e Arquitetura;

2.2.5. NBR 5681/1980 - controlê Íecnoló8ico da Execução de Aterros êm obras de Ediflcações;

2.2.6. NBR 6489/1984 - Prova dê Carge Direta sobíe terreno de Fundâção;

2.2.7. NBR 7678/1983 - segurançe em Obras;

2.2.8. NBR 12.654/1992 -Controle Tecôoló8ico de Materiais Componentes do Concreto;

2.2.9. NBR 12.655/1996 -Concreto_ Preparo, controle e Recebamento;

2.2.10. NBR 5410:2004 Versão corÍi8ide: 2OO8 _ Instaleçôes elét.icas de baixa tensão;

2.2.11. NBR 6151- Protêção contra choques elétricos;

2.2.12. NBR 5419 - Proteção de estrutura contra dêscergas atmo§férices;

2.2.13. NBR 562611998 - lnstalaçôês de Á8ua Fria;

2.2.14. NBR 10844/1989 - lnstalaçôes Prediais dê á8uas Pluviais;

2.2.15. NBR 8160/1999 - lnstalaçôes PÍediais de Esgoto sanitário;

2.2.16. NR-10 c/c o art. 2e, ll. "c", da Lei n! 19.145 de 29/1212015i

2.2.17.4BNÍ NBR 9050/2015 - Acessibilidâde às Edificâções

Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observações de normas estâduais, municipais, trabelhistas de se8urânçâ e outras

envolvidas na realizaeão do escopo deste Projeto Básico.

3. DA QUATIFICAçÃO TÉCNICA

3.1. A Empresa licitante devêrá ter cNPl (Câdastro Nâcional de Pessoa luídica);

3.2.Â Emprega licitente deverá ser habiliteda perantê a Secretaria de Eatado da Educação de Goiás {SEDUC_GO).

3.3. A Empresa licitente deverá epresenter certidão de registro no CREA e/ou CAU, bem como certidôes de íegulericades de pessoâ física e

Jurídicà do profissionàl responsável pelâ êmpresa ê seus serviços.

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsáveltécnico não serem ÍeSistrados ou in5crito§ no cREA e/ou cAlJ do Eltâdo de Goiás, deverão

sêr píovidenciados os resPectivos vistos deste ór8ão reSional por ocasião da assinatura do contrato'

3.5. A Empresâ licitante deverá comprovar que possui o registro em seu quadro técnico, na data da entrega dos documrlntos de habilitacão de

proíssionais com experiência comproveda ou devid;mente reconhecida, pela entidâde proÍissionel competente rêlacionada às câra:terÍstices dos serviços

iimitados à parcela de maior releváncia §olicitada junto ao Edital (Engenheiro civil ou Arquiteto)'

2.1.10. ARÍ: Anotação de Responsabilidâde Técnica

2.1.11. RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

3.5. A E

2.1.12. TCE: Tribunalde contes do Estado

TCIJ: Íribunâl de Contas da União.

mpresa licitante deverá apresentâ r cêrtidão de Acervo Técôico (cAT) devidamentê reconhecido pele entidâde p ofissional com petente'

responsável técnico pela êmpresa proponênte, relacioneda às características dos serviços limitâdos à perc€la de màior relevância
oíoíssional

solicltâda junto âo Edital.

3.7. As comprovações de vÍnculos entre os proÍissionais e â empresâ licitante poderão ser comprovadas atravésdei

a) Releçâo empregaticia por carteira de trabelho e previdêncie sociâl - CTPS: identiÍicâção de seu portâdor, pá8ina releliva ao 5êu contralo de

trebalho ou livro de regisiro de empregado autentlcado pela oelegacia Regional do Trâbalho' ou;

b) contrato de prestação de seNiço dê proÍissional autônomo, que estejâ devidamente registrado junto ao cREA e/ou cau, com atribuiçôes

compativeis com a caracterÍstica dos serviços e serem licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatutários dâ êmpresa licitantê, por meio de estatuto ou contrato social, que tenhem o registro iunto ao CREA e/ou

cau 
kÀ
T\J)-

4. DAs EspEclFlcaçÕEs Dos sERvlços

A Empresa a ser contratada, deverá ter quelificação e entendimento para êxecutar sewlços dê construção )rme descrição deste

objeto, alinhando os seguintes sêrviços * N/)P
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4,1- Calçada:

- Oemolição de piso de concreto desempenado dê todas as 04 cãlçedas;

- oemolição tota I de lrecho de piso cerâmaco de calçada da rua le;

- Erêcução de reSulari!âção do solo;

- Execução dos rebaitos de meio íio e rebaixosiunto à rampâ dê ecesso;

- Execução de piso de conc.eto desempênado;
- Execução de piso tátil;

4.2 . wc PNE - adêquação à NBR 9050:

- oemolição detorneiÍa e sifão;

- Demolição de lavatório;

- Dêmolição bacia sanitária ê válvuiâ de descarSâ;

- Demolição de revestimento cerâ m ico;

- Demolição de piso cerâmico;

- Dêmolição de lastro;

- Raspagem e remoção de pintura;

- ExecuÇão de instâlações hidrossãnitárias _ ver projeto especÍfico;

- [xecução de lastro;

- Exêcuçãode piso de Sranitina com rodapé h.7cm;

- Execução de aplicação de revestimento h. 210cm;

- Execução de pintura e§melteacima revestimento;

- Execução dê pinturâ da leje;

- lnstalâção de bâciâ sanitáriâ eválvule de descerSa;

- lnstalação de lavatório de canto e suspenso;

- lnstalação de torneire e siÍão;

- lnstalação de barras de epoio;

4.3 - lnstalâçõês de combete a incêndio _ ver proieto específico;

4.4- Centralde 8ás - ver projeto específico

- Execução dê centralde 8ás;

4.5 - RevisãoBeraldas instalações elétrices _ ver proieto específico;

4.6 -Telhado bloco 01- ver plantâs de cobêrtura:

- Demollção de telha canalête de ílbrocimento de trecho 01;

- Demolição de estrutura de madeira e telha de cerâmice de trecho 02;

- Demolição de ruÍos do telhado de trecho 03;

- Demolição de telhas de fiborcimento detrecho 03;

- Dêmolição dê alvenerla de tijolo laminedo (oltão) entre trechos 02 e 01;

- Execução de eslrutura metálica sobre trecho 02 para recêber as telhas cenaletê _ ver projeto estrutural;

- lnstalação detelha canãlete de fibrocimento sobre trechos 01e 02;

- Execução de alvenaria lateíaldetiiolo lamlnedo pâra arremete do telhado;

- lnstalação detelha termo acústlca sobretrecho03;

- Execução de ruÍos sobretrêcho 03;

4.7 - Telhado bloco 02:

- Rêmoção parciâlde telha cerâmice;

- Remoção pâÍciâlde telha canalete de fibíocimento;

- lnstalâção detelhas cerâmicas e deÍibrocimento;

â,
NO

4.8 - corinha (e àmbient* conjugados)
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- Demolição de forro pvcj

- RespaSem e remoção de pintura da cozinha apênas;

- Execuçãodeforro de gesso acartonado com tabica;

- Execução de emassamento do forro ê pâredês;

- Execução de pintura do forro;

- Execuqão de pintura esmalte acima dos revêstimentos da cozinha epenas;

4.9 - salas 06,07,08:

- Demolieão de forro pvc;

- Demolição dejanele 350x50cm da sala 07;

- Reposicionâmento de condensadora e suas instalaçôes da face externe da parede;

- Demolição de alvenerie para abertura devão pera a instalação dâ nove janela;

-Râspagem e remoção de pintura das paredêsi

- Execução de forro degesso acartonado com tabica;

- Execução de emassâmento;

- Execução de pintura das paredes e dosforros;

- lnstalação dejanela 350x210cm, peitorllh. 115cm, padrão Agetop J7;

- Execução de contrave rga

- Execução de pintura de nova esquadria e instalação devidros;

§§§uc
§ariêtarin de fstndo

a.r fdiladtãc

& p,o§
V§Câ
QI'S A
ÚE§T§
FÂZ

4.10 - Pintura das esquadrias - salas de aula:

- Remoção de pintura existente

- Exêcução de pintura das esquadrias;

4,11- Quadrâ:

- Demollção de piso de concreto pâra execução da captação de á8ua pluvial;

- Execução de fechamento lateral entre pilares com telha metálica âfixada em estrutura m etálica - ve r pÍojeto est utu re l;

- Execução defechamento de oitões com telha metálica aÍlxada em estrutura metálica _ ver proieto estrutural;

- Execução de mureta h.90cm;

- Execução de chapisco, reboco e pintura;

- Execução de pintura dê muretas existentes e pilares e viSas da cobertura;

- Execuçãode canaleta de concreto padrãoAgetop;

- lnstalação de 8Íelha acessível;

- lnstalação de calhas ao lonSo detodo beiralda coberture;

- E)(ecução de instalaçôês hidrossanitárias _ ver píojeto específico;

- Execução de pinturâ de Srelha acessívêle estrutura metálica;

4.12 - Piso - AEE e salas 05, 06,07,08 e circulâção:

- Dêmolição de piso de cimento queimado;

- Execução de piso de granitina com rodapé h. 7cm ( e êspêlhos das escedas);

4-14 - SecÍetarie:

- Demolição de alvenaria para âbertura de vão;

- Execução de verBe econtraverga;

- Execução dê Suichê 16ox11ocm pad rão Agetop tipo l com bencada de concreto polido;

- Exêcuçãode pintura de guichê;

,&

4.15 - Eiblioteca:

- DemoliÇão dê 02 janelâs 120x110cm;

- &r*,*
&44-'W
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4,13 - Pintura de râmpa e escadâries externâs:

- Raspagem e remoção de pintura;

- Execução de pintura acíÍlicâ externã de piso e parêdes da rampa e das escadarias'
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- Demollção de toldo;

- Demollção de alvenariâ pâra ebertura de vão das novasjaneles;

- Execução de verges e contraverges;

- lnstaleção dejanele 150x180cm (LXA) pad rão A8etop J 17;

- lnsteleção dejanele 180x150cm (LXA) padrão Agetop J5;

4.14 - Áreâ e)derna:

- Execução de capina;

- Êrecução de plantio de grama esmeralda;

4.15 - providenciar ceçambas pâra retirada de êntulho, restos de mâteriais da obrâ e descartê de alSum mâterial n io mais utili!ável âo lonSo da

execução dos serviços contratados,

5. DO VAIOR DOS SERVIçOS

R$ 329.480,96 - ON€RADAvaroR PRo.lETo aÁsrco:

ITEM ESPECIFICAçÔES DOS MATERIAI5 OU SERVIçOS

contrataçãode emprese deengenheria pâre execuçâo de obra, conforme Projetos, Planilha orçamentária, MemorialDescritivo e cronoSramâ

Fisico-Financeiro, relacionedos com os serviços discriminados:01

PREço uNrÍ (Rs)qUANT.UNIDADEITENS RELACIONADOS EM PtANITHA. PREçOTOÍAL(RS)

15.894,171SERVIçO5 PRELIMINARES

2.945,601ÍRANSPORÍES

1SERVIÇO E [,4 TERRA

1ESTRUTURA

7.811,04

458,76

71.214,191INSTALAÇÔE5 ELÉTRICAS

1INSTÂLAçÔE5 HI DROSSANITÁRIA5

1INSTALAçÔES ESPECIAIS

1
ATVENARIAS É DlVI5ÓRIA5

1ESIRUTURAS IúETÁLICAS

1COBERTURAS

1ESQUADRIAS MEÍÁLICAS l

3.426,59

1s.326,50

3.969,67

30.865,6s

55.379,19

3.152,44

1.627,921

3.771,571REVÊSTIMENÍO DE PAREDE

FO R ROS

1
REVEST MENTO DE PISO

12.698,16

35.770,77

16.751,371FFRRAGENS

n

n

E

20.411,20

329.480,96

21.182,74

7.345,99

AOMINISTRAçAO

PINTURA

TOTAL:

PARCEI-A DE MAIOR RETEVÂNCIÂ:

IIIIII

IIIIIIIIIIIIII

I

I

II
III
IIII

EEE

IIII

VIDROS

1

DIVERSOS

\
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PÂRCELÂ DE MÂIOR
RE[EVÂNCrÂ (5096)

109,58

191,89

219,1S

383,78

5. DA ESCOLHA DA PI.ANII.HA ORçAMENTÁRN

Parô a obra de REFORMA E AMPLIAçÃO da unidade escolar COLEGIO ESTADUAL MOYSÉS PEREIRA PEIXOTI, foÍam elaboradas planilhas
orçâmentárias estimadas com as tabelas ONERADA e 0ESONERADA. toram utilizedos como Íeferênciã os preços publicedos pelã GOINFRA e SINAPI ou aqueles
constantes dâs composiçôes de custos unitáÍios elaboradas pela Secretaria de Estado da Educação. Após a elaboração das planilh;rs, veriflca-se que a ONERADAé
e meis vântajosa, conÍo.me ârt.3'da Lel Federàl 8.666/93.

7. DAS sANçÔES ADMtN|SÍRAT|VAS

O não cumprimento total ou parciel dâs obrigâções assumidas, na formâ e prâros estabelecidos, inclusive referentes à saúde e segurança no
tíabalho, sujeitará a adimplida às penalidades constantes no art.86,87 e 88 da Lei Feder.l ne. 8.666, de 2l dejunho de 1993, asse8 rrados os constitucionelÍssimos
do contraditório e da ample defesa, ílcando estipuledas âs seguintes penalidades, além das demâis prevlstas em norma públkã (da qual não se pode aleg.r
desconhecimento) e mencionadas no contrato:

7.1. A recusâ injustificadâ do adiudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prelo estebelêcido
pela Administração, caraderiza o descumprimento totâl da obrigação assumida. sujeitando-o às penelidades têgalmênte estebele,:ides;

7.2. Pelo atraso injustificado nâ execução do obieto da licitação, sem prêjuÍao das demais sançôes regulame ltares previstãs, o contratado
estará sujêito à aplicação de multâ de morã, obêdecendo os seSuintes limites máximos:

| - 10% (de, por cento) sobre o vôlor dâ nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento tota dã obriSação, inclusive no de
rêcusa do adjudacâtário êm firmâr o contrãto, ou ainda na hipótese de neSaÍ-se a eÍetuar o reforço de caução. dentro de 10 {dê?) dias contados de deta dê sua
convocaçâo;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao diâ, âté o trigésimo dia dê âtraso, sobrê o valor dã pãrte do fornêcimenlo ou serviço não reâlizado ou
Sobre a parte da etapa do cronoSrama Íísico de obras não cumpridoi

lll - 0,7% {sete décimos por cento) sobre o valor da perte do fornecimento ou serviço não reelizedo ou sobre a )arte da etapa do cronoSrama
físico de obras não cumprida, por dia subsequentê ao triSésimo.

7.2.1 A multa a que se refere este artiSo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contratf, e âplique as demâis sânções
prevastas neste Lei

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dêr) dias corridos, a conter da deta do recebiment€ da comunicação enviada pela

Secretaria de Estedo de Éducação;

,,4. OsvaloÍes das multas de mora poderão ser descontadosda Notâ Fiscal, no momento do pagamento ou de c'éditos existentes ne Secretaria
dê Estado de Educâção em re,ação à contratadâ, nâ forma da lêi, respeitados os princípios de ample defesa ê do contradltório;

7,5. As multas e outrãs sanções aplicadas só poderão ser relevâdas, motivedemênte e por conveniência administrativa, mediante ato do
Secretário dê Estedo de Educeção devidamente j ustificedo;

7.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidâde do ato praticâdo, e Adninistração poderá optar pelâ

âplicação dâ pena de Advertência, nos têrmos do inciso I do ert. 87 da Lei ne 8.666/93;

,.7. As penalidades serão obrigatoriamente registÍadâs no cADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitânte dêverá ser descredenciada por
jgual peíodo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e dâs demeis cominações legaisi

7.8. As sânções previstes nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Leine 8.666/93 poderâo ser aplicadas juntamente coír a do inciso ll do mesmo artigo,
Íacultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úleasj

7.9. A sa nção esta belecida no inciso lV do artiSo 87 da Leine 8.666/93 é de competência exclusiva do Secretá.ío dírEstado de Ed ucação, Ía cultada

a defesa do interessado no respectivo procêsso, no prâro de 10 (dez) dias da abertura de visle, podendo e reebilitação ser requerida após 2 (dois) enosde sua

aplicação;

7.10, Em qualquer hipótêse dê aplicação de sânções será assegurado á licitante vêncedorâ o contreditório e a aÍ pla defesa.

8. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

8.1. A 8erântie dos serviços será de S (cinco) anos, com início após o recebimento deÍinitivo dos serviços. A Eerantia deverá cobrir todos os

serviços que comprovarem defeitos ou problemas câusâdos pela má execução dos mesmos;

8.2. Todos os serviços quê compõeíh â descrição do objeto devem ser cobeítos pêlà 8ârantiê dã empresa r:ONTRATADA ou por Emp

autorizada da CONTRAÍÂDA.

UNIDÂDEsERVrçO / DESCRTçÃO

P]SO DE GRANITINA M2

PISO DE CONCRETO DESEMPENADO M2

8.3. Atender es solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhâs apresentadas pelos serviços, em píazo nio superioí â 30 (trinta) dias

bro,

QUANT.

Â.p

§
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consecutivo§. Nêste caso não acarretará ônus pera a contratantê.

8.4. Todos os serviços devem eíar em conformidade com a política de Berantia do mesmo, não sendo permi:ida a integração de iten5 de
terceiros que possam acarretarem perda parcialde BârantÍa ou não realização dâ assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

9. DO PRAZO DE ENÍREGA

9.1. O contrato viSerá pelo prâro necessário à execução do objeto, vinculedo ao cronoSrama FÍsico-Financeiro, de formâ que se inicia com a
ordem de serviço, sêndo que a parelisâção íorm.l dã obre, dêterminada pelâ coNTRATANTE, suspende o prazo de execução, Ulm como o pralo de vigência
contratual, que voltârá a correr, pelo seu saldo remanescente, quândo da retomada dâ obra.

9.2. A recusa do serviço por parte de coNTRATANTE êm função de divergência com a proposte apresentada ou com os parâmetros definidos
nêste instrumento, não acer.etará â suspensão do praro de entrega do objeto, ficândo. CONTRAÍADA obrigade e sua reparâçãr no prato estabelecido, sêm
qualqueí ônus para SEDUC.

10. Do REcEEtMENTO OOS S€RVtçOS

10.1. ConcluÍda a obre, a contrâtada cientificará a contratante por meio de notificação entregue ao gêstor do contrato mediânte contra recibo,
para a entreSa e âceitação da obra.

10.2. O recebimento do objeto do píesente contrato obedecerá ao disposto no art.73, inciso t, "a" e "b", Lei Federal n.e 8.666/93, e será
procedido da se8uinte forma:

10.2.1. Do Rêcêbimento provlsóÍio

a) Em até 15 (quinre) dias consecutivos após o rêcebimento da notiÍicação mencionade neste contrato, ou o trtrmino do prazo de execução
contrâtual, o gestor do contrato efetuará vistoria da obrâ, pârâ fin5 de recebimênto píovisório.

b) lJma vez verificedo o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor do contrâto receberá â obr: provisoriamente, lavrando o
"Termo de Recebimento Provisório", que será essinado pelas partes e encâminhado à autoridede contrâtante.

c) Caso seja constâtado o não cumprimento ou o cumprimento irrêgular de qualquêr das condições contratuâis, o gestor do contreto lavrârá
relatório circunstanciedo dirigido à autoridede contratante, que âdotârá as medidâs cabÍveis.

d) Ceberá à contratada, uma vea notiflcada, sanar as irregularidades apontâdas no relatório circunstânciado, sub netendo os itens impugnados
à nova veriílcação, flcando sobrestedo o pagamento até â execução das correçôês necessárias.

e) O'Termo de Rêcebimento Provisório" deverá conter o documênto conhecido como aJ ôt rrt Baseando-s. no fia ual "ObÍos públicos:
Recomendoções Básicos poro o contrutoçõo e Fiscoliroção de Obrus de Edilcoções Públicos", do Íribrlnal dê Contas da lJniâo, ao fnal da construção da obra em
questão, a sEDUc (por meio da Gerêncla de Fiscalireção e Acolnpanhamento de obrâs) deverá receber do coNÍRATADo a docum:ntação que retrâte fielmente
o que foiconstruído. Essa documentâção é conhecida como or àurlt- que signiÍica -como constfl.rÍdo" - e deve incluk todes âs planti s, memoriais e êspeciflcações,
com detelhes do que foiexecutado e quais insumos foram utilirados nesse execução. ou seja, o contratedo deverá êntregar o 03 á rrftde obra, a Ílm de subsidiar
íuturas intervenções a titulo dê manutenção ou.eformas. os arquivos deverão ser entregues editáveis/ori8inais (extens õês .dwg, docx,.xls,entre outras) e não
editáveis (extensões:.pd, jpq entre outros)devidamente essinâdos pelos responsáveis.

10.2.2. Oo Rêcêblmêrto Oêfinltivo

Após o recebimento provisório, a "Comissão de Recebimento Definitivo" â ser êstabelecida pela SEDUC será encêrregada dê vistoriar a obra pâra
veriflcar o cumprimento de todas as obrigações contrâtuêis e técnicas e efetuar o recebimênto deÍinitivo em até 90 (novênta) diâs co?idos após o recebimento
provisório da obra.

e) No caso do cumprimento total e âdequado aos termos do contrato, a Comissão receberá a obra deÍinitiva nente, lâvrândo o 'Termo de
Rêcebimento DeÍlnitivo", que será assinâdo pelas partes ê encaminhado à autoridade contretante.

b) N o caso da vistoria, constãtâr a ocorrênciâ de vícios, defeitos ou incorreçõês rêsu lta ntes da execução do contrâ :o, e com issão lavrâ rá relatório
de verificâção circunstanciado. diaiSido à âutoridade contratante, no qualrelatará o quê houver constatado para corrigirou refaze a obre, no todo ou em pârte.

10.2.3. Das lalhes ê lÍÍr8ularldedês âpontâdâs

a) A SEoUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seSuintês providências, independentemente da aplicação des sânções cabÍveis:

b) NotiÍicar e contratada pâra sanar as irregularidades constatâdas, no pre2o a ser determinado na notificaçãc, ao término do qual se deve
proceder à nove vistoria;

10.3. Correrão por contê da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos dlretos e indiretos, tais como: impostos, transporte,
dêspesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução do objêto desse termo.

11.1. FlscalLação e Reconêndaçóes Operãcionels

11.1.1. Considerando o disposto nos ârtigos ne 51a 54, Seção lll, CapÍtulo Vlll, da Lei Estadual ne 17.92A12012, a fiscelizaçâo e 8eíenciemento
do contrato serão realizados porgestor e comissão de fiscais deslgnâdos por melo de portaria do Ordenador de Despesas.

11.1.2, os fiscai5 e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mândo, de 8êrêncie ou de controle sobre os empregados designados pela
CONTRATADA parâ â execução dos serviços, objeto do presente Ínstrumento, cabendo-lhes no acompanhamento e na fiscaliração do contrato, registrar as
ocorrências relacionâdas à 5ua execução, comunicando à CONTRAÍADA, âtravés do seu representante, as providências necessárirs a sua regularização, as qu
deverão ser atendjdas dê imediâto, selvo motivo de força maior. "'§

11.1.3. A partir do inÍcio da obra, os PÍoietos, as ART's ou RRT's do responsável pele Obra ê o Diário de Obra de /erão permanecer no canteiro.
O Diário de Obrâ é destinado a registrar âs ocorrêncies, neturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujes anr,tações deverão ser realiaadasg.O.t/rfp
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11.3. obrlgâç6ês de Contretâde

11.3.1. A Íiscâlízação exêrcidâ pêlâ SEDUC não exclua nem reduz a responsabilidede da CONTRAÍA04, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, e na sua ocorrência, não implicâ corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prêpostos (Ârt. 70 da Lei 8.666/93, com suâs

alterações);

11.3.2. Durantea execução do contrato, a CONTRÂTAOA deverá âpresêntân Cópia autenticada da Guia de Recoll'imênto do F6ÍS e lnformações

à Previdência Social (GFIP)vinculâda à CEl. exceto quando houver dispensa pelâ Previdênciâ socÍal, neste caso será vinculada ao c 'JPl da CoNTRATADA;

11.3.3. Para emissão da Ordem deserviço, a COI{TRATADA deverá aprêsentar:

a) Dues vies da Anotação de Responsabilidade Técnica {ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), de êxecução, com seu devido
recolhimento perante os respedivos conselhos: Conselho Regional de Engenheria e Agronomia (CREA-GO) e Conselho de Arquiietura e Llrbanasmo (CAU-GO).

sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas e a outra será encaminhadâ à Gerênciâ de Fisceliração e Acompanhamentc de Obrâsda Superintendê
de nfraestruturâ da SEDUc;

b) Diárao de obras;

c) cópia de matrÍcula no cadastro Específico do lNss (cEl);

11.3-4. Por se trata r de contrataçã o e m reSim e de execuçã o ê m preitadâ por prêço g loba l, não há possibilidade dr forma lização de te rmo ad itivo
visando eventuais acréscimos de serviço, salvo nos casos excepcionais e devidam e nte j ustificados, oriundos de alterações qualitâ:ivas, que nãoconÍiSurem Íalha
do órgão gêstor ne eleboração do projeto ou dêsconhecimênto por parte da CONTRATÂDÂ do localonde os serviços serão realizalos, nos terEos do § 3e do ârt.

$oziP-

diariamente.

a) São anotaçôes obri8atórias no Diário de Obra as condições do tempo, e descrição dos equipamentos incluídor ou retirados no canteiro, â

movimenteçâo ocorrida no quadro Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares.

b) as ânoteções serão teitas pelo responsável técn ico e/ou pelã fiscali,açâo.

c) A cópiâ do Diário de Obra Íará parte integrante da Prestação de Contas.

11.1.4. Somente será efetuado o pagamênto dâ percela contratual, se atestada pela fiscalização. A comprovaçãc do paSamento se dará por
emissão de Nota Flscal, que será preenchida com destâque do valor de retenção de 11% do valor dâ mão-de-obra para a Pr€vidência social nas planilhas
ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7e, §6e, da Lei 12.546/2011.

11.1.5. A identificação dâ planilha de execução da obra (Onerada/Desonêrâda) poderá ser averi€uada no Projêto t ásico item 6. Caso a empresa
comprove possuir benefÍcios de leis específlcas para o recolhimento. Parâ efeito da retenção, o valor da mão-de-obre não será inf{ rior a 50% do valor dã Íatura
emitida pêla CONTRÂTADA.

11.1.6. a possibilldade de subcontratação parclal do objeto licitado constitui decisão administrativa e/ou de cunh,) técnico. Por essa razão, pela
natureza e âs caractêrísticas do objeto e ser licitado, sempre que for jul8ado conveniênte, devidamente justificedo e aprovado p( la coNTRATANTE, de acordo
com o parecer da Íisceliração, poderá a CONTRATA0A, ne erecução do Contrato, sem prejuílo des responsabilidades contratuais e legais, §ut contÍatar até tot6
(trlntâ por cento) do valor da obrâ coÍrespondente à parcelâs complêtãs dã obra, respondendo, entretanto. a CONÍRAÍADA, p,trânte a CONTRATANTE. pela
execução dos serviços subcontratados. O licitante deverá enexâr aos autos o(s) contrato(s) com o(s) subcontrat.do(s). O(s) subcortratado(s) deverá(ão) manter
regula ridade Íisca I e trebalhistâ. os seNiços passíveis de subcontratâção são:

e) Sondagem doTerreno;

b) EstrutuÍa lúetálicej

c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadãs);

d) lúercenaria;

e) Centralde Gás:

0 SPDA (Sistema de Proteção contra Desca rSas Atmosférica s);

g) Esquadrias Metálicas,

h) Transportede Entulho.

11.1.7. A SEDUC poderá, â qualquer tempo, fiscalizar a emprêsâ contretâda, quânto âo cumprimento das cláusLlas e leSislação vi8ente sobre
saúde e se8urança no trabalho.

11.1.8. Em conÍormidade com o ârt.45 da Leiestadual ne 17.928/2012, bem como o art.40, inciso Xl da Lei n-o 8.61i6/93, o critério â ser utili2ado
para efeito de reajustâmento dos contratos, deverá ser a data da apresenteção do orçemênto e que a proposta se rêÍeíiÍ, pois re{lua os problemâs advandos de
orçementos desatuali!ãdos em virtudê dos transcursos de vários mêses entre a dete base de estimetive dê custos e da abenura das propostas. Paraefeito dê
cálculo, considerer 4(quatro) casas após a vÍrgulâ, utilizando os Índices do lNcc.

11.1.9. Seguindo o exposto no Roaabo da Àuditodo d. Obtds Públícas do ÍCU e exposlo 
^o 

Àcórdõo no 79r7/2tn3 ÍCU, esla Obre, objeto da
licitação, nâo se enquadra no reSime de preço unitário, visto que os proietos elaborados e devidamente documentados favorecerr a quantiÍicação com precisão
dos serviços relacionados no orçamênto do objeto em questão. Portanto, deve-se manter o regime de Empreitada por PREçO GtorlAL.

11,2. Ob.igader do ContÍatantê

11.2.1. Relacionar-se com a coNTRATADA através de seu prepostoou de seu representante legal;

11.2.2. VeriÍicar se a CONTRATADA executa o objeto em conrormidade com sua propostâ e com os parâmetros de quelidâde e desempenho
deflnidos neste instrumênto e nos demals documêntos que o integram;

11.2.3. Conferiae efetueaaceite ou recusâ dos serviços entregues pela CONÍRATADA, ceso nãoestiverem de acor,lo com ocombinado;

Sobrester o pagamênto da Nota Fiscal/Fetura sempre que houver obrigaçâo contrâtuâl pendente de liquldação por parte dâ CONÍRATADA, até a

completã regulararação;

11.2.4. Â CONTRATANTE deverá efetuar o paSamento mediante emissão da nota fiscal, por parte dô CONTRAIADA. conforme contrato e a

entrêBa dos serviços.
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§ 1e 05 documentos aos quâis se referem os incisos deste artigo devem serÍornecidos, no ato da assinatura cont'atual, ao(à) Fascalda Obra ou
âo{à)servidor(a) PÚblico(ã) Responsávelpela edificação j urisdicionâda à SEoUc (contratante), quê os êncaminhará imediatamentê eo:

a) sESMT Público (Sêrviço de sê8urança e Seúde no Írâbalho do Servidor Público), onde houver (Goiânia, Anápí,lis, JataÍ e Quirtnópolis), para
valideção em 5 (cinco)dias;

b) Ou, onde não houver SEsMÍ, os documêntos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal dô obra ou ao(à) Servjdor(i ) Público(a) Responsável pela
edificação jurisdicionâda à SEDUC, para reSularização e fiscalizâção em atendimento das exiSências das Normas Regulem e nta( o ras do MTE - Ministério do
Trabalho e Emprego;

c) As cópias dos documentos de segurança e seúde no trâbalho deverão permanêcer na obra à disposjção da fiscelizeção.

Vll- Providenciar a elaboraçâo dâs documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35),
eletricidade (NR-10 8ásico e SEP quando aplicável) máqujn.s e equipamentos (NR 12) e outros, coníorme as Normes ReBulementedores do MÍE.

11.3.7. É de responsabilidade de êmp.esa contretada apresentar ao(à) Fiscalda Obra ou êo(à) servidor(a) PúblÍc.(a) Responsávelpelaedificação
jurisdicionâda à SEDUC {contratante), cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básico, em conformidadê com a lnst ução Normativa n'OO7/2O17-
GA8/SEGPLÂN, a conta. da datâ do início des atividades-

11.3.8. o(â) Fiscal da Obra ou o(a) SeNidor(a) Público(a) Responsável pela edificeção jurisdicionâda à SE0UC (c,)ntretante) poderá, a qualquer
tempo, Íiscâli2ar a empresa contratada, quanto ao cumprimento dâs cláusulâs contrâtueis e da legíslâção vigente sobre saúde e segurança notrabalho;

11.3.9. O dêscumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da lêgislação referente à seúde e s€gurânçe no trabâlho, implicerá
na aplicação de advertência, multa e rescisâo contretual, em caso de reincidência ou resisténcia, respondendo por omissão quarto à falta por não cumprir com
as exiSências de Segurança e Seúde do Írebelho dê acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidales contratuais, especialmente
caso ocorra acidente de trâbâlho.

Obs.: Pare êsclârecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contatr) com
lnÍraestrutura de Secretariâ dê Estado da Educação de Goiás, localizada na Av. Quintâ, , Quadre 71, n" 212 - Sêtor Leste Vila Nov;r - CEP

Goiás - FONE: (62) 3201-3067 / 320l-3046 / 3201-3148 / 3201-3149 / 3201 3131.

",.b §'

",.::E:[t1THi"':w

g^w §

65 da Lei ne 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do referido anigo.

11.3.5. A contretâção de emprêsas pela SEDUC para serviços de REFORMAS, AIVPLIAçÔES E CONSIRUçÔES deverá observar os requisitos
contidos na lnstrução Normativa n'007/2017-GAB-5EGPLAN, os queis constarão, obri8etoriâmente, dos editâis dos processos licitat trios e, quando for o caso, de
todos os tipos de documêntos contratuais. É obrigação do(a) Fiscal de Obra ou do(a) Servidor(a) Públjcole) Responsável pêle edifici ção juíisd icionada à SEDUC a

exigência dê:

| - Cópia atualizada do Programe de Controle Médico de Saúde Ocupacionâl (PCMSO) da empresa Contretedâ;

ll _ Cópias atualiaadas dos Atestados de Saúde Ocupacionel (ASo) de todos os empreSedos da CoNIRAT,\DA, que irão trebalhâr nâs
dêpendência5 da edificação jurisdicionada à SÉDUC;

lll - cópiê atualizada do Progrâma de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRÂ) da empresa contreteda, q,lando houver mênos de 20
trabalhadores na obrâ;

lv _ cópia ãtualizada do Programâ de condições e Meio Ambiente de Trabalho (PcMAÍ) da emprês. contrated t, quando houver mais de 20
trabelhadores na obra;

v - cópia das ordens de serviço lndividuel e EspecÍÍica (elétrica, trabâlho em alture e espâço confinado, qu. ndo for o caso) de todos os
empregados da contratada que irão trabalher nas dependências da ediflcação ju risdicioneda à SEDUCj

Vl _ cópias dos comprovântes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurônça em c( nformldedê com as Normas
Regulamentadoías do MTE para os trabalhadores que dêsenvolverem atividades de âlto risco, tais como: êletricidade (NR -10 gásico), máquinas e equipamentos
(NR -12), trabalho em altura (NR 35) e outros;

Vll _ cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI fornecidos aos emp'egados quê kão trâbalhar dã
ed iflcaçâo j urisdicionade à SEoUcj

ll.3.6Aindaco.siderandooestabelecidonoÂn.5edalnstruçãoNormetiva0T/2017-GAB/SEGPLAN,aempresa:ont.atadacomprometer-se-á
com os se8uintes itens, conforme as exigências legâis:

| - Formar sua Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Dêsignado de CIPA conforme detern inações da NR-s da Portaria
3.214/7a;

ll - Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividuel (EPl's) específicos aos riscos em perfeito estado de conservâção e funcionâmento, bem
como, treinamento de uso adequâdo, guarda e conservação e re8istro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigetório lor parte dos empregados em
áreas/ âtividades de risco dêntro do que determina â NR-6, da Poítaria 3.214/78 do MTE;

lll - RêSistrar a Comunicação de Acidêntê de Trabalho (CAT) nâ ocorrência de qualquer ãcidentê com seus empr lgados nas dependências ou a

serviço da edificação ju risd icionada à SE0UC (Contratentê), bem como nos ocorridos nos trajetos;

lV - TreineÍ 05 sêus empregados, em caso de identificação de riscos, âpós o inÍcio do contrato, para os quais os lrabelhedores ainda não foram
treinâdos, ãntes do inÍcio da execução das respectivas atividades, quânto aos riscos inerentes à Íunção e quanto às medidirs de controle existentes, em
atendimento às Normas ReBulementedoras do MTE;

V - Responsôbilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregâdo acidentãdo;

Vl - Providenciar as atualizaçôes, anuâlmente ou sempae que necêssáriâs, dos programas PPRA e PCMSO para as atividades / serviços
contratados;
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Atênfão:

O5 arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronoSrama físico-ínenceiro e memorial descriti/o estão disponívêis no
site: WWq.ed!!!!A9.ge4gylbr

Gustâvodê Morals Vêige Jardlm

Gerente de Projetos e lnfraestrutura

arquitetoe urbânista -cau n-o 467881-3

Decreto 09/01/19 D.o. ne 22.968

Rodolfo de OlivêlÍe AÍonso

Su pêrintendente de I nfreest rutu râ

í.#.nlLs=i-J
Do{umento âssinado eleúonrcâmenre poÍ GUSTAVO DE MORAIS VIIGA JARDIM, G€reDie, em 27104/2021, às l8 18, conrome an 2', § 2", III, "b", da Ler
17.039/2010 e aÍ 3oB, I, do DêcÍeto n'8 80812016

sei! Documento âssinâdo eletÍoÍticaoenle por ROIALFO DE OLMIR{ AFONSO, Süp€ritri.rdGrtG, em 2?/04/2021. ás 22:l ó, , onforme âÍt 2'. § 2', lll, 'b", dâ
Lei l7 019/2010 e ârt. 3'8. I. do Decreto n'8 808/201ó

ffiffi A autenlicidade do documenro podc scr confcrida Do rie hatp://sei.go.gov.br^ei/conirolcdor_erterno.php?
acsodo.u me.to coDrêrir&id_oÍgâo_Âc6so_erterDF I in fomardo o cód,so r e.ilicador 0000201 29980 c o códiso C RC C 10,--9414

oEtuiNctA DE pRoJEros E INFRÁEsrRUTtiR^
AVENIDA 5'AVLNIDA 212 Od 7l Lr - aairío SETOR I-ESTE \rlLA NOVA - CEP 74641,0]0 - GOIAN lA - GO - S/C

rit
Ref erênciã: Processo ne 202000006010679 5E!000020129980
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ANEXO II _ CARTA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:

Convite n." 00 /2019

À Comissào de Licitação do Conselho Escolar

Prezados Senhores.

-(nome 
da Pessoa Juridica)_, CNPJ/MF n.' , sediada_(endereço completo)_. tendo examinado o Edital, ,/em apresentar a presente

documentação para execução dos serviços [ele referidos.

Desta foma DECLARÁMOS na foma da Lei o que segue abaixo

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa documentação para elte edital, será o
Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execuçào da obra conforme cronograma ffsico-finançeiro e demais con( ições previstas nesta
licitação.

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídica- tomando ciência das dificuldrdes po.ventura
e\islenles do Iocal objelo de e\ecuçào dos ser\ iços.

c) Que Çoncorda com a retenção pelo Conselho EscolaÍ do valor correspondente ao percentual peninente a prestaçào dc serviços, frente ao
disposto na Resoluçào n' 071 do INSS.

cl ) O valor de retenção de I l7o do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, reterção de 3,5yo para
plaÍrilhas DESONERÁDAS, seguindo o que detemina o AÍ. 7., §6", da Lei 12.546/2011.

c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada,/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

c3) Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir beneficios de leis especificas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra
não será inferior a 507o do valor da fatura emirida pela CONTRATADA.

d) Qu€ até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, assim como luç está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito anos) em horário notumo de trabalho ou em serviçt,s perigosos ou
insalubres, não possuindo aind4 qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a )artir de 14 (quatorze)
anos:

A documentação paJa esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, obseNadas as condições do Edital

Localidade. aos dias de de p

Carimbo. nomc e assinatuÍa do Responsável Legal dâ Pessoa Jurídica com poderes para tal investidura

20

D Que está de acordo e acata todas as condiçõos previstas neste Edital, bem como às constantes do termo de sujeição do Edital, confolme
Anexo llt.
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ANEXO III _ Df,CLARAÇÁO DE SUJEIÇÃO AOS Tf,RMOS DO EDITAL

^ 
(nome daPessoa Jurídica) €sta de acordo com o Editaln'00 /2019ConselhoEscrlar, DECLARA que

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técniÇas, da minuta contratual, bem como de sujeição às coldições fixadas pelo

Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condiçôes da Licitação, que responderá pela veracidade das informaçôes constantes da documenta{ ão e proposta que

apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e doÇumentações complementares solicitadas pela Comissão de Li(itação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descriçào dos serviços e que as informaçôes fomecidas são satisfati rias e conetas para a

execução dos serviços dentro do prazo previsto no Editali

04 Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidas pela Secretaria de Estado da Educa(áo à quais alocaú

todos os equipaÍnentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e qu€ tomará todas as medidas pam asse!lurar um controle

adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impaÇto sobr€ o meio ambiente. sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos levantamentos e ensiúos tecnológicos, para a

avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversa§ fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato. dos equipamentos necessarios e relacionados no(s) projeto(s), e ,lue os mesmos

encont.rm-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos

s"*iço. a sére. e*""utados por solicitação <lo Conselho Escolar, sem ônus de mobilização paJa est4 ainda que não pr)visto, em prazo

compatível com a necessidade que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o inicio das obras no pr.vo compatível com o cronograma fisico-fir anceiro a partir da data

do recebimento da Ordem de Serviço;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Editall

l0 - eue Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua contabilidtde e a terceiros, os quais

o licitante mantém tansações comerciais.

I I - Que cump mos todas as normas Íelativas à saúde e segurança no tabalho.

Localidâde. aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Pcssoa Jurídic4 com podercs para tal investidura'

21
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ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

Data:

LrcrrAçÂo N" 00_/20r9

À coMISSÃo DE LrcrrAÇÀo Do coNSELHo ESCoLAR-

Prczados Senhores.

_(nome da Pessoa Jurídica)_, CNPJÀ4F n." . sediada_(endereço completo)-, tendo examinado o Edital. vern aPresentar a nossa

Proposta Comercial para €xecução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente licitaçâo cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados. conforme planilha de orçanento constante em nossa proposta- cujo preço global é de

R$

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obrÀ transpones, encargos sociais, ferramentas,

seguro,-toàoíos tributos incidentes e demais ençargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos nece§sários para execuçã(' completa dos

serviços discriminados neste edital ç seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que €stabelece a planilha orçamentári4 quantitÍtivos, memorial

descritivo, projetos e demais orientaçÔes constates do editall

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta. é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresr)ntação, ou seja' de

sua abertura:

Declarünos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l'qualidade, e ainda que a variação de quantidades será de nossa inteira

responsabilidade e que a garantia dos serviços seú de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma ffsico-financeiÍo constanle deste edital'

O preço dos serviços constante§ em nossa proposta são fixos e irreaiustáveis.

Localidade. aos dias de de

Carimbo. nome e assinatum do responsável Legal da Pessoa Juridica. com poderes para tal investidu 2.

Convite n":0-12019 Abcrtura:

l.ocal

Nomc da I'essoa Jurídica: Razão Social

[]ndereço dâ Pessoa Jurídica: CNPJ n"

22
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'lelefonc:

Nome do Responsável Legal: CPF

ItC: Órgão Exp. End. Residencial

I]ANC]O Agência:

lclcibno

c-mail
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ANEXO V_ DECLARAÇÂO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA.

Data:

LrclTAÇÃo N' 00_/2019

À courssÂo DE LICTTAÇÃo Do coNSELHo ESCoLAR _

Declaro para os devidos Íins, que_, portado(a) da Cédula de I( entidade n'
CPF n" representante legrl da Pessoa Juridi

CNPJ sob n" tem pleno conhecimento do local e das çercanias onde serão executados os serviços. relerente ao

Convitc n" 000/2019. Processo n" 0000.0000.000.0000

(l-ocal e data)

Representante Legal

(com ca mbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A faltâ de alsuma das informacões dêste anexo enseiará nâ DESCLASSI FICACÀo da Pessoâ Jurídica.

inscrila no

M
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ÂNEXO VI _ Df,CLARAÇÃO DE PARENTf,SCO

Data:

LlcrTAÇÂo N. 00_/2019

À courssÀo DE LICITAçÃo Do coNSELHo ESCoLAR _

(Nomc da Pessoa Juridica) pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob c n"
através de representante legal._(nome),_(qualificar)__. inscrito no CPFÀ4F

sob o no-, ponador da RG n"-. DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas dr. lei, que nío possui em
seus quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, at: o terceiro gÍiru. ou por
afinidade. até o s€gundo grau com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de confiança na Secretariir de Estado de
Educação/Conselho Escolar........, que atuem diretamente na realização do certame e/ou na posterior formalização contratual.

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A fâltâ de alguma das informacões deste anexo enseiârá na INABILITACÃO da Pessoa Juridica. -

i

I
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ANEXO VII _ DECLARAÇÃO Df, SEGURANÇA E SAÚDE DO TRA.BALHO

Data:

LrcrTAÇÀo N" 00_/2019

À coMlssÃo DE LrctrAÇÂo Do coNSELHo ESCoLAR _

Nome da Pcssoa Juríd rca pessoajuridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob ( n'
através de rcpresentante legal nome qualificar inscrito no CPFMF'

sob o no portador da RG n"_. DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normari RegulâmentadoÍas dâ
Portaria n" 3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato. c. que tem condições de apresentar as do )umentações solicitadas
na I nstruçlo Normâtiva n" 007/2017-GÁB/SEGPLAN- de 25108/ I 7. conforme Anero I - Projeto Básico.

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Juridica. com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de âlguma das informacões deste ânexo enseiârá na DESCLASSI FICAC.{O dâ Pessoâ Juridica.

-fu .,,..'
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ANEXO VIII _ MINUTA CONTRATLÀL

Contrato n.o /2019 que celebram o Colégio Estadual-e A EMPRE
sob as condições a seguir descritas:

para os fins que especilica-

O Colégio Estadual ?????, por intermédio do CONSELHO ESCOLAR ????????? CNPJ N." ???????, pessoajuríJica de direito público
intemo, representado neste ato pela(o) Presidente ?(nome)?????, brasileira(a), (solteira viúvo, divorciado, casado). residente c domiciliada em

.......... inscrita no RG sob o n'??????? DGPC-GO. e no CPF sob o n" ???????. doravante denominada CONTRATANIE e a Empresa

............... pessoajuridica de direito privado. nesse ato representado(a) por (nome), portador da RG n

CPI; N com seus atos constitutilos registrados no(a) JUCEG. sediada em ........ n4....,........
inscrira no CNPJ/MF sob o no .................................. Inscrição Estadual n".............. doravante denominada apenas CONTRATADA, tem entrc si

justo e avençado. e celebram. de conformidade com a Lei n'8.666. de 2l dejunho de 1993 e sua alterações posteriore;, o Conlrâto n"'000
/2019, conforme Edital Convite n." 000/2019 do Coíselho Escolâr ???????, processo n." ???????, sob o regime de e (ecuçào empreitada por

preço global. mediante as cláusulas e condiçôes a seguir delineadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

l. Constitui objelo do presente ajuste a reforma e ampliação no Colégio Estadual ******, na cidade de *****'- GO, conforme Projelos

e toda a Docum€ntação apresentada e relacionad4 anexo, que integlam o edital, independente de transcriçâo.

7
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ENS RELACIONADOS f,M PLANILHA.

ERVIÇOS PRELIMINARES

NSPORTES

ERVIÇO EM TERRÁ

I]NDAÇÔf,S E SONDAGENS

TRLTURA

TNST.ELET./TELEFôNtcltcle. ESTRUTURA

NsrallÇôos nrono-slnlrÁnus

sTALAÇÔES ESPECIAIS

LvENARIA E DIVISóRIAS

MPERMEABTLTzAÇÂo

BERTTIRAS

SQUADRIAS METALICAS

VESTIMENTO DE PAREDES

ORROS

VESTIMENTO PISO

ARCENARIA

DMrNtsrRAÇÃo - MENsALtsrAs

NTURA

IVERSOS

L A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre a§ atividades a serem desenvolvidas encontra-se o

objeto por ela homologado nesta licitação.

: ct-.it sur,r sEct NDA - DAs oBRlc.{cÕEs

2.I DA CONT TÀNTE

2.l.l Compele à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar:

2.l.l.l Acompanhar e fiscalizar a €xecução deste contÉto, comunicando possiveis irregularidades ao setor competentt::

2.1.1.2Fiscalizaraqualidadedos serviços a serem executados e dos mate ais a serem empregados j untamente com Fiscal da SEDUC

2.1.L3 proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas do contrato.

2.1.1.4 A CONTRATANTE, quando fonte retentora descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja ol)rigado pela legislaçào

vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.5 poderá a CoNTRATANTE. a seu critério, exigir a demolição para reconstrução d€ qualquer parte da obr4 sem qualquer

CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada. ou em desacordo com o Projeto. Normas e

F)specificaçôes, e aind4 em desacordo com as determinações da fiscalização, nos termos do anigo 69, da Lei n'8.666/93.

ônus para a

2.1.1.6 Reter o último pagamento em até 57o do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades constatadâs . cumpridas todas as

lormalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos beneficiarios'

6t"'b- 8
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2.2 DA CONTRATADA

2.2.1 Além de oufas responsabilidades definidas neste Contrato. no Editat. no PÍojeto Brísico e demais Anexos, a COI.ITRÂTADA obriga-se à

2.2.1 .l Executar regularmente os serviços que se fizerem necessarios para o perfeito desempenho do objeto desta contn 
'tação, 

em quantidade

suficiente e de qualidade superiot podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente:

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade. ( bedecendo.

rigorosamente, aos projetos de engcnharia que lhe forem fomecidos pela CONTRATANTE e às modificações proposta! e aprovadas p€la

CO\ tR^l ANTE duranle a execuçào dos sen iços:

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofenado e por todas as obrigações tributárias e sociais admilidas na execução do presente instÍumento;

2.2.1.4 Responder pelos dalos de qualquer natureza- inclusive o caso de dano ao patrimônio de terceiros que venha a slfrer o patrimônio da

CONTRÁTANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA. ou de quem em seu nome agir.

2.2.1.5 É expressamente vedada à subcontrâlaçío do valor total do contrato, r subcontratsção pârcirl poderá §9r po§sível com

anuênciâ daiitular desta Pasta, devendo âpresenta. o limite máximo e os serviços passívei§ parâ r subcontrataçlo parcial em relsção

ro valor total d, obra, Adicionalmente deve ser apresentada a documentação de regulsridade fiscal e trâbâlhi§tr, e, o contrato íirmâdo

€ntre a sdjudicatária e a eInpresa subconlratldâ.

2.2.1.5.1 A conhatada se responsabiliza pela padronizaçâo. compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centÍalizado da subcontratação.

2.2. 1.5.2 A subcontÍatação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do Çontrato

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Teneno;
b) Estrutum Metálica;
c) Subestação;
d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas)l
e) MaÍcenaria;
0 CentÍal de Gás:

g) SPDA (Sistema de Prcteção contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquad as Metálicas, e;

i) Transpoíe de Entulho

2.2.1.6 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte dest4 qualq rer objeto que sejajulgado

insatisfató o à repaÍtição ou ao i eress€ do serviço público;

2.2.1.7 A CONTRATADA devcrá manter preposto. com competência técnica ejuridica e aceito pela CONTRATANTE. no local daobraou

serviço, pam represqntií-lo na execução do contrato.

2.2.1.8 Manter "Equipç de Higiene e segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovaçào dr GoNTRATANTE.

2.2. 1.9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, pam reposição imediata dos profissionais, nos casos de faltas.

impedimentos, bem como, impedir que o empregado que cometer lalta disciplinü ou cuja substituição tenha sido :oliciada

peÍa CONTRATANTE, seja mantido ou retome a atividade nos imóveis destai

2.2.1.10 A ação de fiscalização da CoNTRATANTE não €xonera a coNTRATADA dç suas responsabilidades contratuais.

2.2.1.1 I Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do no do Convite, Contrato e dc Convênio Federal a que se

referem, sob pena das mesmas não sercm atestadas.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observáncia dos projetos e respectivos detalhes, bem como a estrita )bediência às prescriçõ€s e

exigências das especificaçôc§ da CoNTRATANTE que serâo considerados como palte integlante do presenle cortrato.

2.4 A CONTRATADA, deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra. com dimensõe;, dizeres e símbolos a s€rem

determinados pela CONTRATÂNTE.

2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica quando houver "lnstalaçâo da

Subestação.,, os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições constantes do Decreto Federal n.2:i.569/33: Decrero Federal n

90.922185, Resolução n. 218/73 e Resolução n. 1010/2005. \\Óp

2.5.1 Em atendimerto a Instruçío Normativa n' 007/2017-4AB/SECPLAN, a qual di§põe §obre os procedimentos e requisitos minimos 
§iO

r §erem seguidos nos contratos de tercêirizaçâo dos servicos reslizâdos pelâ Administraçío Pública Estadurl' relmioÍâd-o ao 
,. cr -w

cumprimeãto das No.r* R"grt"r""trd*as de Segurança e Saúde no Trabalho, a Pessoa Jurídica Contrrrtada ""'ffi"5;'

I
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Órgão Contrrtinte:

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da Pessoa Juridica Contratâda:

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da CONTRATADA, que irão rabalhar nas

dependências da unidade escolar;

Ill - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da Pessoa Jurídica contraÍada:

IV - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Especifica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado, quando for o caio) de todos os

empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da unidade escolarl

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realizaçào dos treinaÍnentos de segurança em conforrnidade com rs Normas

Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvoheÍem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR '10 Basico).

máquinas e equipamentos (NR -12), trabalho em altura (NR 35) e outros:

Vl - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividual - DPI fomecidos aos empregados q re irào Íabalhar na

unidade escolar:

2.5.2 Aindâ, considerando o estabelecido ro Art, 5o da lnstrucío Normativa 0?/2017-GAB/SEGPLAN. , Pessoa Jurídics e94[4!gdÀ
ometer-se-à com os sesuiítes ite co nfo rme âs extgen

l LAT]SU

I - Formar sua Comissâo Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinações da Ntrl-5 da Ponaria

3.214/'18l.

II - Fomecer os Equipam€ntos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito estado de conservaçào e fi ncionâmento. bem

como, treinamento dé uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de entrega dos mÇsmos. sendo o uso obrigat{,rio por parte dos

empregados em áreas/ atividades de risco dentÍo do que determina a NR-6, da Poíâriâ 3 '214178 do MTE:

lll - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas dependências ou a

serviço da Unidade Escolar Contratante. bem como nos ocorridos nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais os fabalhadoÍes ainda não foram

treinados, antes do inicio dã execuçào das respectivas atividades. quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidai de controle

existentes, em atendimento às Normas RegulamentadoÍas do MTE:

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhaÍnento do seu empregado acidentado e, se necessário, solicitar o auxi io da contratante

(verifi car isto juridicamente);

vl - providenciar a§ atualizações, anualmente ou sempre que necessiárias, dos programas PPRA e PCMSO pam as atividad )s / serviços

contmtados:

vll - providenciar a elaboraçâo das documentações exigidas para os trabalhoí atividades de alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35)'

eletricidade (NR-10 Básico é SEP quando aplicàvel) mÀ'quinas e equipamentos (NR l2) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do

MTE:

2.5.3 O Diretor da Unidade Escolar contratante poder4 a qualquer tempo. l'iscalizar a Pessoa Jurídica contratada' quanto a( cumprimento das

cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho:

2.5.4 O descumprimento. a qualqueÍ tempo, das cláusulas conhatuais ou da legislação referente à saúde e segurança no tlat alho, implicará na

aplicação de advertência, multa e resçisãà contratual. em caso de Íeincidência ou resistência respondendo por omissão quarto à falta por não

cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE. com aioçào das

pen;lidadcs contratuais, especialmentc caso ocorra aÇidente de trabalho'

2.5.4.1 Os documentos aos quais se referem o item 2.5.1 devem scr lomecidos. no âto d, as§inatura contratuâ1. ao(a) Diletor(a) contratante'

que os encaminhará imediatamente ao:

+SESMT público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Scrvidor Público, onde houver (Goiôoia, Anápolis, Jat rí e Quirinópolis)

parâ vrlidação em 5 diâs;

*Ou, onde não houver SESMT, os documenÍos deverâo ser foÍnecidos ao DiÍetor(8) dâ unidsde e§colar, que serâo aptesentados ao

f.tiSõai da obra indicado pela Superintendência de Inftaestrutura da SEDUC. para regularizaçâo e fiscalizaçào em atendirlento das exigências

das Normas Regulamentadoras do MTE Ministério do Trabalho e Emprego

6.),
].I DO PAGAMENTO
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3.1.1 Os serviços custarão à CONTRATANTE R$
à CONTRÂTADA de acordo com o cronograma Íisico-financeiro, contados a partir da apresentação das Notas Fiscais c( rrespondentes,

devidamente atestadas, concluído o processo próprio para a solução de débitos de responsabilidade da CONTRATANTI.

3.1.2 O preço dos serviços, constante desta clausula" permanecerá inalterado até sua conclusao.

3.1.3 O Contratante pagará à Contratada. o valor dos serviços executados. baseado em medições mensais. sendo que as laturas deverào ser

apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalizaçâo;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município n I qual a Pessoa Jurídica

se localiza.

3.1.3.4 Cópia da matrÍcula - CEI - Cadastro Especifico Individual - da obra j unto ao INSS:

3.1.3.5 Dechração Cortábil- Afirmando que a Pessoa Jurídica está em situação regular e que os serviços referentes à atura apresentada çstào

contabilizados.

3.1.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformaçôes à Previdência Social

3.2 O pagamento se daÍá por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção de I l% do valor da mão-de-obra
para a Previdência Social nas planilhas ONERÁDAS. ou. retenção de 3,5% paÍa planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Aí 7o.

§6', da Lei n" 12.546/201 l.

3.2.1 A identificaçào da planilha de execuçào da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

3.2-2 Caso a Pessoa Juridica comprove possuir beneÍicios de leis especíÍicas para o recolhimento. PaÍa efeito da retençiLo, o valor da mão'de-

obra nào será inferior a 507o do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

3.3 Para o pagamento da l" medição, a CONTRATADÁ deverá, além dos documentos enumerados no item 3.13 e seus subitens, apresentar

cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART§) referentes aos serviços contratados.

3.4 DO REAJUSTAMENTO

1.4. I pam efeito de reajustamento, a periodicidade será de 0l (um) ano, contado a paÍir da data de apresentação do or'amento a que a proposta

se referir. conforme definido no item 14.8 do Edital.

3.4.2 Após o periodo de 0l (um) ano. as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo índice Nacional do Custo da Crnstrução - OBRAS

CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(l/Io)
Onde:
M - Valor reajustado das paÍcelas remaiescentes.

V - Valor inicial das parcelís Íemanescentes.

I - indice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que rl proposta se referir

Io - Índice referente ao mês da data do orçaÍnento a que a proposta sc refeÍir.

4 CLAUSUt,A TA _ DOS NANCEI AMENTÁ

(. ....,..,.....................'....'..'....'..'..'.'.'....'.... ), que s irào pagos

p
3t

4.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentátios:

-Dotâção Orçamentáriâ: ::::
-ClassiÍicação Funciorsl: l:=
-Naturêzâ:::::
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-Fonte: ***

-Valor total: R$ ???? (por extenso)

-Dats:

5 CLÁUSULA OUINTA - DA VIGÉNCIA. DO PRAZO E DA PRORROGACÃO

5.1 O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura- llcando a eíicácia condicionada à )ublicação do extrato

no DiáÍio Oficial do Estado - DOE

5.2 A CONTRÁTADA manteÍâ durante toda a execução do Contrato. todas as condições de habilitação e qualificação :xigidas na licitação.

s.3 PRAZO

5.3.1 O prazo concedido para conclusâo total dos serviços será conforme estabclecido pela PoÍtaria e Cronograma Físict -Financeiro.

5.4 PRORROGACÃO

5.4.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado. por meio de termo aditivo. de acordo com a necessidade da contrata 1te, a Lei Federal n"

8.666/93 € a legislação pertinente.

6.1 A Íiscalização dç todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de Infraesttutura da SEDUC.

6.2 CabeÉ à contratada o fomecimento e manutençâo de um DIÁRIO DE OBRA pemanentemente disponível para ançamentos no local da

obra, sendo que, a sua manutcnção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual devcr'á entregar, diariamente'

cópia do DiáÍio de Obra ao Engenheiro Fiscal da Obra.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porvenlura surgirem sobre a realização dos trabalhos da Cí)NTRATADA,

deverão ser anoiados e assinadoi pela Fiscalização no Diário de Obra e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no prôprio Livro.

através de assinatura de seu Engenheiro RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os progÉmados. a CONTRATADA deverá ftcorrer ao DiáÍio de Obra-

sempre que surgirem quaisqier improvisaçôes, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes. or condições especiais.

6.4.I Neste caso. também é imprescindivel a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordàtcia ou discordância

técnica com o fato relatado.

6.4.2 A partir do inicio da obr4 os Projetos. as ART'S do responsável pela Obra € o Diário de Obra deverão permanecel no cânteiro. O Diário

de Obra é destinado a registrar as oconências. naturais ou nâo. relevantes para o arldamenlo dos serviços, cujas anotaçÔ3§ deverão ser

realizadas diariamente.

6.5 Serão obrigatoriamente registrados no "Dirírio de Obra":

6.5.I PELÂ CONTRATADA:

6.5.1.1Ascondiçõesmeteorológicasprejudiciaisaoandamentodostrabalhos:

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitâs à sua ingerência:

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovadol

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas à inÍerpelações da Íiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obÍa ou seíviço:

6.5.1.8 outros fatos que, ao juizo da contratad4 devem ser objeto de registro'

,e

32

I

6 CLÁT]SULA SEXTA - DA FISCALIZACÁO



SEDUC
5e{:relir,í(r dÊ E5tadr)

.1,1F(lur:.!;c

É por
YOCÊ
QU€ A
GENÍE
FA?

6.5.2 PELA F|SCALTZÂÇÃO:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores:

6.5.2.2 Juizo formado sobre o andamento da obra ou se iço. tendo em visla as especificações. prazo e cronograma;

6.5.2.3 Observações cabiveis a propósito dos lançamentos da contratada no Difuio de Ocorrências:

6.5.2.4 Soluçôes às consultas lançadas ou formuladas pela contratada. com conespondência simultâlea para a autoridadl superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

6.5.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

7 CLÀTISULA SETIMÀ _ DO RECEBIM ENTO DOS S vrcos

7.1. o recebimento dos serviços será feito pela CONTRÁTAN1 E, ao término das obras, após veriÍicação da sua perfeitz execução, da seguinte
forma:

72 Provisoriaaente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até
l5 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada;

7 3 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado. assinado pelas paÍes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequaçâo dt objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no aÍ.69 daLei n'8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situaçôes previstás no art 69. será contado novo
prazo, após os aiustes necessários.

8 CLAUSULA OTIA . DA EXf,CUCAO

8.1 Para a execução do contrato, o recebimento do s€u objeto e a fiscalização seni confiado ao setor competentc da SE )UC;

8.2 A contratada só poderá executar os seÍviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

8.3 No início da obr4 a CONTRATADA dev€rá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abenura.

8.3. I A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pe lo técnico viÍrculado à contratada em epígra:'e , faÉ pafi€ inte$ante
da Prestaçâo dc Contas sob a pena de não proceder ao pagamento d€ parcelas, caso este não esteja em harmonia com ) curso da obra.

8.4 Após o inicio da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorizaçâo da SEDUC.

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital. em conformidade com a especiÍicação, o setor responsável estabelecerá
aceitando-o e recebendo-o.

8.6 Poderá o CONTfuq'TANTE, a seu Çritério exigir o refazimento de qualqucr parte da reforma realizada pela contratirda, sem qualquer ônus
para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as norÍnz§, rspecificaçôes ou com as

dcterminaçôes pÍé-estabelecidas no Projeto Bfuico e demais anexos ao edital. além do recomendado pela Íiscalizaçào. nos termos do art. 69 da
Lei 8666/93 e as normas da Lei n" 8.078/90.

8.7 Os s€rviços deverào ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e Crono&ama Físico-Financ€iro a
contaÍ da data emissâo da ordem de serviço.

9. CLÁUSULA NoNA - DAS ALTERAÇÔES

9.1 Por se trataÍ de contatação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de formalizaçào de termo aditivo
visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alter:ções qualitativas. que não
configurem falha do órgão gestor na elaboraçào do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do locitl onde os serviços serão
realizados, nos termos do §3" do aí. 65 da Lei n". 8.666/93, e nos limires fixados no §2' do referido artigo

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - DA REscIsÃo

33

I

coordenâçtô 
I

Reglona, de Êdu<âção 
I

de Í.indãdê 
|



Coordenação
Rêgisââl de §du{âção

dê Írindàde

SEDUC
5ê(relaíia dê asLàdi)

d.r Edrcà(ã.)

É Fop
vocÊ
QUE A
GENTE
FA2

l0.l O contato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

10. | .l Por mútuo interesse e acordo das panes;

10.1.2 Por inexecução total ou parcial do contralo enseja a sua rescisâo. com as consequências contratuais e as previstar em lei ou regulamento.

10.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, s€m pagamento de qüalquer indenizaçâo independentemente de interpela,;ão judicial ou
extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade. má conduta ou pcrdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

10.1.4 UnilateÍalmente pelo Conselho Escolar. sem pagamento de qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou
extrajudicial. se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

10.1.5 Nâo cumprir quaisquer das cláusulas contratuais. especillcações, projetos ou prazos.

10.1.6 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais. especiÍicaçôes. projetos e prazos.

10.1.7 A lentidâo do s€u cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de lnfiaestrutura a comprovar a inpossibilidade de
conclusão da obra no prazo eslipulado.

10.1.8 O atraso injustificado no inicio da obra.

I 0. I .9 A paralisaçâo da obra. sem justa causa e prévia comunicação à Superintendência de lnfraestrutura - SUPINFRA

10. I .10 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

l0.l.l I O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Difuio de Obra.

l0.l.12 A decretação de falência da contratada ou dissolução da Sociedade.

10. l.l3 A alteração Social ou modificaçào da finalidade ou da estrutura da contratad4 que prejudique a execução do .ontrato.

10.1.14 Os casos de rescisão previstos nos itens 10.1.2 e 10.1.3 desta Cláusula ac.uretarão as consequências previstas ,ro Anigo 78 a 80. da Lei
Federal n" 8.666/93 e suas alterações, sem pÍejuizo das sanções previstas neste contrato.

l0.l.l5 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se houver; os prgamentos devidos pela

execução do contrato até a data da rescisão: o pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos egulamente
comprovados que houver sofrido. desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta. nos seguintes casos:

l0.l . l5.l Quando o Conselho Escolar via Superintendência de Infraestrutura suprimir os serviços além do limit€ de 2:9'o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do conhato.

l0.l.15.2 Quando o Conselho Escolar. mediante ordem escrita- suspcnder a execuçào do contrato. por prazo superio a 120 (cento e vinte) dias.
salvo em caso de calarnidade pública" grave perturbação da ordem intema ou guen4 ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo. sendo facultado à contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçõcs assumidas até que seja nonnalizada a situaçâo.

10.1.15.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE deconentes de obra;, serviços ou fomecimento,
salvo em caso de calamidade públic4 grave perturbação da ordem intema ou guerra. assegurado ao conÍatado o direitc de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obÍigações até que seja normalizada â situação.

10.1.15.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área local ou objeto para execução de obra serviço ou fomecimento, nos prazos

contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto.

10.1.15.5 Razões de interesse públiço, de alta relevância e amplo conhecimento. justificados e deteÍminados pela náxima autoÍidade da esfera

adminishativa a que está subordinado o Contratante e exaladas no processo administrativo a que se refere o contrato.

10.1.15.6 A oconência de caso foíuito ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da execução do coÍtrato.

10. I . I 5.7 O presente contrato poderá ainda. ser rescindido, por mútuo acordo. atendida a conveniência da Secretaria le Educação mediante

autorização expressa do Secretiário, tendo a contratada direito de recebeÍ o valor dos serviços executados, constant€ de medição rescisória.

I I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ ÀS SÀNCÔES ADMINISTRATIVAS

ll.l A recusa injustificada do adjudicatário em .§sinü o contato. aceitar ou retirar o instrumento equivalente. dentr) do prazo estabelecido
pela Administração, camcteriza o descumprimento total da obrigaçào assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente estabelçcidas.

ll.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuizo d
sujeito à aplicação de multa de mora obedecendo os seguintes limites máximos:

as dcmais sanções regulamentares p'evistas, o contratad

I - 107o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato. em caso dc descumprimento total da obrillação. inclusive no"rle

á.p"b- 34
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recusa do adjudicatfuio em firmar o contrato. ou ainda na hipótese de negar-se a efetuü o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados

da data de sua convocação;

II - 0,3% (tÍês décimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da paÍe do fomecimento ou serviço não realizado ou

sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

III 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da paÍe do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da elapa do cronograma

fisico de obras não cumprid4 por dia subsequente ao trigésimo.

11.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contmto e aplique r§ demais sanções

previstas nesta Lei.

11.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias conidos, a contar da data do recebimento da comur,içaçào enviada pela

Secretaria de Estado de Educação.

l l.4 Os valorçs das multas de mora poderâo ser descontadas da Nota Fiscal. no momento do pagamento ou de créditos cxistentes na Secretaria

de Estado da Educação em relação à Contratada, na lorma da lei. respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

ll.5 As multas e outras sançôes aplicadas só poderão ser relevadas. motivadamente e por conveniência administrativa. rnediânte ato do

Conselho Escolar. devidarnente justilicado.

ll.6 Pela inex€cução toral ou paÍcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Admin isüaçào poderá optar pela

aplicaçào da pena de Advenência, nos termos do inciso I do aí. 87 da Lei n' 8.666/93

ll.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR. e no caso de suspensão de licitar a licitante deveflt ser descÍedenciada por

igual periodo. sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

I 1.8 As sançôes previstas nos incisos I, I ll e Mo art. 87 da Lei n' 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com inciso I[ do mesmo anigo,

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

I L9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da I-ei n' 8.666/93 é de competência exclusiva do Secretário de E:tado de Educaçào.

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abenura de vista, podendo a reabilitaçâo ser Íequerida

após 2 (dois) anos de sua aplicação.

ll.l0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será asseguÉdo á licitante vencedora o contraditório e a ampla de àsa.

l2.l As controvérsias eventualmente suÍgidas quanto à formalização. execuçào ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação.

chamamento públiço ou procedimento congênere. serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito la CâÍnara de

Conciliação, üediação e Arbitragem da AÀministração Estadual (CCMA), na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembÍo de 1996 e da Lei

Complçmentar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018.

l3.l Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitaçào, chamamento público ou proce'limento congênere, acaso

não puderem ser equacionados de forma amigável, seráo, no tocante aos direitos patrimoniais disponiveis. submetidoi à arbitragem, na forma

da L;i n" 9.307, de-23 de setembro de 1996 àa Lei Complementar Estadual no 144. de 24 de julho de 2018, elegend')-se desde já para o seu

úg".."* " 
cAúaú DE coNCrLrAÇÃo, MEDIAÇÀo Ê ARBTTRAGEM DA ADMlNlsrRÁÇÀo ESTADU.\L (ccMA). outorsando a

..ã os po,j"r". paru indicar os árbitros e ienunciando expressamente àjurisdição e tutela do Poder JudiciaÍio paÍajulgamento desses conflitos.

consoante instrumento em Anexo I.

13. CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA _ DA CI,Át]SULA COMPROMISSóRIA

14.l O contrato deverá ser registrado no CRXA, de acordo com o que determina a Lei no 5.194, d,e 14/12/66 e tesolução 425. de l8/12l1998, do

coNljE^
üü
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I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÂ - DA CONCILIACÂO E MEDIACÀO

I4. CLÁUSTILA DÉCIMA OUÀRTA- DO REGISTRO
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I5. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

15.1 A CONTRÁTADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5

(cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA PUBLICACÀO

16.l O presente instrumento deverá ser publicado, por extÍato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no afiigo 61, )arágrafo único, da

Lei n" 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÀ - DA VINCULACÂO

lT.lEstecontratoguardaÇonformidadecomoEditaldeConviten"000/20l9,vinculando-seaoProcessono0000.0000.0(l0.0000epropostada

I8 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA_ DOFORO

lg.l - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de Goiânia do Estado de Goiás.

excluindo qualquer outÍo.

l g.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e- pelos preceitos de Direito

público. aplicando-lhes, supletivamente, os Principios da Teoria Geral àos Contratos e as disposições de Direito Privado. ]a foma do artigo 54

e 55, inciso XII. da Lei n' 8.666/1993 e Lei 17.928D012

E, por estaremjustas e contratadas, aS partcs Íirmam o preseÍlte lnstrumento, em 02 (duas) vias de igual teor' na presença de (02) duas

tcstemunhas.

Cons€lho Escolâr ??????, em---.-- (nome do Município). aos-dias do mês de-de 2019

NOME

Presidente do Conselho Escolar

CONTRÂTANTE

@

CONTRATADA

36
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ANEXO I

DA CONCILIAÇÂO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGENI DA ADMINISTRAÇÃO ESTADI. AL

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou cxecuçào d€ste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no
tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seia dirimida amigavelmente entre as pan€s (precedida da realiza,)âo de tentativa de
conciliação ou mediaçâo), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem. nos termos das normas de regência {h CÂMARA DE
CONCILIAÇÀO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA).

2rA CÂMARA DE coNctLtAçÀo. MEDTAçÀo F ARB|TRAGE|\4 DA ADMINtst RAÇÀo ESt ADUAL (ccM.\) será composra por
Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regulamente inscritos na OAB/GO. podendo funcionar em
Comissões compostas sempre em número impü maior ou igual a 3 (tês) integrant€s (fubitros), cujo sorteio se dará na brma do art. 14 da Lei
Complementar Estadual n" I 14. de 24 dc julho dç 2018. sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabivel.

3) Â sede da arbitragem e da prolação da sentença será pref'erencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Lingua PoÍuguesa

5) A arbitragem será exclusivamente de direito. aplicando-se as normas integrantes do ordenamento juridico ao méritc do ltigio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência-(incluso o seu Regimento lnremo) da CÂM/tRA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRÁÇÃO ESTADUAL (CCMA), NA LCi NO 9.307. (IC 23 dC SCICMbTO dC

1996. na Lei n' 13.140. de 26 dejunho de 2015, na Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800. de

l8 dejaneiro de 2001, constituindo a sentença titulo executivo vinculante entre as paÍes.

7) A sentença arbitral será de acesso público. a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado. ressalvadas as

hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessiirias, i ncluindo a execuçã( da sentença arbitral.-A
eventual propositura de medidas judiciais pelas partés deverá sàr imediatam;nte comunicada à CÀMARA DE CONCI LIAÇÀO, MEDIAÇÃO
E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAT- (CCMA), e nâo implica e nem deverá ser interpretada comr renúncia à arbitragem.

nem afetará a existência. validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolâr ??????, em Goiânia aos_dias do mês de-de 2019

CoNTRAI'ANTE

OME

Presidçnte do Conselho Esçolar ??????

NO},IE

p

l" Mcmbro l:iscal do Conselho EscolaÍ

38

--,



{§ôrdenitçãô
ílcsiênrl de §dlaâçá§

dl}Trindâdê

§§§l"Jc
5êeret;ri:r i* ÊsLida)

art §allr..1ç:ll)

â pôe
va€&
QUE A
{tÊ§TE

CONTRATADA:

OME

Pessoa Jurídica ?'l???
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ANEXO !X . CO},IPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL

RECTBO DO CONVITE N" 001/2021

SEI,IIO ESCOI,A MOYSES PERT'IRA PEIXo'IO

de pessoa Juridica de engenharia para reÍ'orma e ampliação, no Colégio Estadual Moyses Pereira Peixoto. no Municipio de

conforme Projetos, Planilhas orçamentári4 Memorial Descritivo. e. cronograma Físico-Financeiro.

Social

J

idade:-Estado:--

elefone:-=-Celular:---e-mail :

soa paracontato

Carimbo CNPJ

p
40

Nome e âssinatura da Pessoa Jurídica


